
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 443, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 754/2018
AV 673/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 426, de 29 de julho de 
2014, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha, a executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município
de Porto da Folha, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Serviço de Apoio Administrativo

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo n“: 53000059407/2013-32

Aos 25 dias do mês julho de 2014, no CONJUR/DIORG/SEADM, procedemos ao encerra.m‹
tramitação deste processo por meio fisico, finalimndo a apensação fisica de documentos,
partir de então dar continuidade à tramitacão e apensacão de documentos por meio do S
Eletrônico de Informações - SEI.

O Processo Físico encerrou-se na página 127. ‹

_ Documento assinado eletronicamente por Francisca Larissa Bernardino Ribeiro de E
“suma É Agente Administrativo. em 25/07/2014, às 14:54, conforme an. 3°, III, "b", da Poruuir
elwën-ll 89/20 14.

É.,wi -¡_I . A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.h\
' informando 0 código venfizzâof 0056335 e 0 código CRC 7E¡‹:E7E4F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESS . .ecretana de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Assunto: Atendimento ao Avisa de Habilitação n" /206

Protocolo n°:
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Brasilia. de Outubro de 2013.
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49.800-000 g
ÊEIÃPÃÍSCE
r11‹1omi1w.un na 1 u€'\ i/~i~ “ii_ REQUERIMENTO PARA AuroR|;AçÃo ` › `› ` V‹,_

Execuçiio oo srsflviço De RAr›|on|FusAo coMuNnAR|A

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

AssociziçÃO COMUNITÁRIA SERTÃO FM I `. , inscrita nn CNPJ sob o no 18.992.402/0001-85
_ com sede Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas.. na cidade deíí. Estado de Hà CEP
49.800-000,enlidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada na Órgão competente l
vem, respeitosanienle presença de Va. Exa, em atendimento ao Aviso 08/Zoli. anreàâznrar a documentação
de que trata ci item 7 da Norma nf l/2004 - Nonna Cúliiralern-entar do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovada pela Portar M" " ` ` 'ia i, ng 103. de lá de ianelro de 2004. publicada no Diárm Olicial da União de 26
subsequente.

PORTO DA FOLHA/SE 02 de Setembro de 2013.

1 .

i§Assi ura do representz a legal da e .¬ ade)

DOCUMENTO ANEXADO
HESTA DATA

.JJ 1 /0 /zzb/¿
\

Nome no representante da entidade José Erívanio Silva Santos
CPF 975.049.715-53
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i _ RELAÇÃO DE nocufiigos Avnesermioos _
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1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio d m
z Fazenda ‹ CNPJ/MF . *V

2 - Estatuto Soi.ial_ devidamente registrado _ Sim
X

Não

3 - Ala de Constituição da entidade devidamente registrada '__-* Sim
X

| Nao

4 - Ata de eleição oa diretoria em exercicio. devidamente registrada Sim Não `
I X

_ _ _ _. *__ __|

5 « Relação contendo o nonÊde todos os associados pessoas naturais e jurídicas `
Sim Não
T

Í5Ít°Tova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados na mais de dezarg À §im_ Não
X i

7 - Prova de oiie seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados l sim Nau
X

entidade
8-Delara o. 'ad lo ' _c ça assin a pe representante legal. especificando o endereoo completo da sede da ›S¡m Não

X
J

9 - Declaração, assinada pelo representante legal. de que todos os seus dirigentes residem na area Sim
da comunidade a seratendida pela estação ou na area urbana da localidade, oonlomie ia caso X
líwi ¬ Í A,,__._ .W _ "afff

Não

10 41 Declaração, assinada por todos osfietores. -coinprometendose ao nel ciiniprinãtodasfll Sim Não _'
normas estabelecidas para o Serviço ' _ X `

tt - Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade não e exeeutante de qualquer Sim Não
modalidade de serviço de radiodilusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de X
sinais de televisãomeoianle assinatura, bem como de que a entidade näo tem oomo integrante de seu
quadro diretiva ou de associados, pessoas que, nessas condições. participem de outra entidade detentora
de outorga EarLe¿‹ècução de qglqueir dos serviços mencionados

e aç o. assin a peo representante legal, constando a denominação de lantasia da
emissora. se houver
_"iz - o ziâr â 'za i ' r sim `rE_l

X

77 13 - DeÊra_<;ão._assinada pelo representante legal. de que o local pretendido para a instaIação_do Sim Não `
sistema irradiante-possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.271 ou 18.2 7.l t da Norma X
Complementar ng 1/2004 _ _* i

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, I Sim Não
oonfirmando as coordenadas geograficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto )(
para instalação do sistema irradiante__... .--.._ _ _. _ ,_ iai

oš- °¬“*Qózo\9
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ll - MANIFESTAÇÕES DE APOIO

1 - Manilestação de apoie individual contendo o nome, o número da identidade. o_endšeço do Sim Não
domicilio ou residencia, o Codigo de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X

| 1.1 Í Soma das manilestaçdes individuais apresentadas X |

2 - Manilestação de apoio ooleliva, apresentada sob a lorma de abaixo-assinado, oontendo o nome. im Não l
o numero da identidade o endereço do domicilio ou residência, o Codigo de Endereçamento Postal (CEP) e )( i
a assinatura de cada declarante __

2 1 - Soma das assinaturas constantes das manilestaçoes de apoio coletivas, apresentadas sob a l X
forma deabaixo-assinadAo_ V *_ ›; __? ____ _

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitánas, legalmeiite Sim Não '
constituídas e sediadas na area pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da X
entidade apoiadora, o endereço da sede. o Codigo de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do
representante legal J

_'vÍ't 1 _ Soinašmanilefiaçãs de apoio das entidades associativas e comunitárias apreseriftadr-is; ”`I_X_ F' t
|

4 - Manilestação de apoio dos associados da entidade requerente oomprovada por meio_de'Sim Não
assinaturas oonstantes de Ala de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à X

x l
viizíafla de_r¿egu_erer a autorização pargexecução do Serviço de Radiodilusão Comunitária _ .

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembleia Geral
__ ___.__ _- _ _,_.___ _i__._J

Ill- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma area de servico. a requerente declara queT§im Nao
concorda em associar-se as demais entidades. | X
?_Á________Ôíí___.í._____ _fÍÍ_L__ _ *J

Declaro. sot: as penas da lei como representante legal da entidade requerente. para liiis de instrução do processo relativo a
solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, iunto ao Ministerio das Comunicações, que toda a
documentação descrita neste lormulario esta sendo apresentada em original ou oopia autenticada e em conformidade com o subitem
7 2 da Norma Complementar n“ 1/2004. nem oomo as alirniações leitas são verdadeiras e d minha inteira re nsgibitidade_ , , X, V

wa. lI.:,zz. . g uz6,.: 1/p
,Í (assin do representante I z . da entidad

Endereço para correspondência: Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas. na cidade de PORTO DA FOLHA,
Estado de SERGIPE , CEP 49.800-000.

Pretende instalar o sistema inaziianie de sua estação na Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas, na cidade de PORTO
DA FOLHA. Estado de SERGIPE . de coordenadas geográlicas são: “09°S5502" de latitude e 37°W16'42" de'
longitude. `

¬~~ f~ --«A-zaffl 7 as ---~~ff~-**í'.í“_è‹"' '" ¬'^'- ' C15 « Declaracaii assinada reic representante legal, de que a entidade apresentara Proieto Tecnico °3S 007
de acordo com as disoosiçoes da Norma Complementar ng 1/2004 e com os dados indicados em seu › _ _ 5

l requerimento caso seia selecionado Sim Não I fl
&U:

_ X 8' tão...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral %Q f

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastralt

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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ASSOCIACAO XRADIODIFUSAO COM UNITARIA DA CIDADE *PORTO DA FOLHAÍ
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Aprmadu pela Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 201 1.

Emitido no dia 03/10/2013 às 12:56:38 (data e hura de Brasiliay Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil ~ 03/10/2013
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ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHÊV ,Í

EsTATuTo sociAL 'ä""*”
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i . DA oENoMiNAÇÃO. SEDE E FiNs
Art,1° - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA
FOLHA, doravante denominada (ARCPF), é uma entidade civil de direito privado, sem fins
lucrativos. de duração indeterminada . de caráter cultural e social, de gestão comunitária.
composta por número ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não económicos. com sede. na

' ` ' ' __ESL‹ífd°¿fl Sersifie- 'ERua Frei Galvao, 30 Bairro Caraibas. Porto da Folha

Parágrafo Único - A (ARCPF) utilizará ocmo denominação fantasia SERTÃO FM e reger-se-á
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art.2°- ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE PIORTO/6DÃ
FOLHA, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, em
como: W I7 V7 7

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
al Dar oportunidade a difusão de ideias. elementos de cultura. tradições e habilos sociais
da comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade. estimulando o lazer. a
cultura e o convivio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servicos de defesa civil. sempre
que necessario;
`d) contribuir para o aperfeiçoamento proflssional nas areas de atuação dos iornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação proflssional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais
acessivel possivel.

II -respeitar e atender aos seguintes principios:
_ a) preferência das finalidades educativas, artisticas. culturais e informativas em beneficio
If do desenvolvimento geral da comunidade;
1 bl promoção das atividades artísticas e jomalisticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;
f c`) ' respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração

dos membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo. preferências sexuais. convicção politico-
ideológicopartidãrio e condição social nas relações comunitárias;
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§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação pdlilJ`Ct£'“í
f¡|05Ôf¡Cã. fäfiíãl, religi0Sa, SBXUHI . de gênero ou de qualquer natureza na admissãokggs

I \)associados ` --

§2“_ Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias
polemicas. na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre. as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados;

§3“ Qualquer cidadão da comunidade beneflciada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordados na programação da emissora. bem como manifestar idéias, propostas.
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas cbsenrar o momento adequado da
programação para fazê-lo. mediante pedido encaminhado à direção responsavel pela Rádio
Comunitária.

Art. 3" › Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente. pelas
obrigações contraídas pela Entidade. ressalvados os casos em que os dirigentes responderão
por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE
PORTO DA FOLHA,sera utiliza . única e exclusivamente. para a consecução de suas
finalidades institucionais e nãoâgšaaímitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de
suas funções. bem como a distribuição de lucros (sobras). dividendos, vantagens ou
bonificaçües a qualquer dos seus associados ou dirigentes

ll- DOSASSOCIADOS
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas Licas e jurídicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidas mbléia Ger . om residencia ou sede neste
Municipio, desde que se comprometam a respeitar e cumpnr as disposições deste Estatuto.

An. 6° ` ‹ *A ARCPF sera composta pelas seguintes categorias de associados:
l- Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
ll - Cóntribuinteš ou Efetivos
Ill - Honorários ›

Art 7° › contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art, 8° ‹ São direitos ezdfvfis dos associaílâif/
a) o direito de vot e de concorrer ás e ições, podendo ser votados para cargos diretivos,
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12;

V b)` irianteš sigiágontribuiçao em dia . conforme estipulado pela AG.

:Art 9° ›. São-_p" ,iveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,
thavendo ji_ista`riai_í os associados que infringirem este estatuto. desde que sua transgressão
'seja' indicada meöl nte requerimento dirigido a diretoria que. frente a procedência da solicitaçao,
deverá siäbmete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.
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§,¡._ff
iii - Dos oReAos E DE seu FuNcioNAMENTo \-:ã“"**`~“'
An. io -sào 0rgâosaz(ARcPF) °` -'

a) Assembleia,Geral;
bt Diretoria;
c) ConseIhoComunitãn'o'

Art. 11 - A Assembléia Geral, Órgão máximo de deliberação da (ARCPF ), será composta por
seus associados. e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no diaLdo mês de Setembro para
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discu .. 9 aprovação de planos, projetos e
assuntos gerais. Deverã ordinariamente, ocorrer a canofs) para eleição da Diretoria e do
Conselho Comunitario e extraordinariamente poder er convocada para destituição dos
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°..___ As
§ 1° - A AG podera ser w xlraordinariamente pela maioria da diretona, por um terço
dos associados fundador ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação
se äläioíiar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária sera exigido o voto concorde de
doi erços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim. não podendo
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo
menos de um terço nas convocações seguintes.

§2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, atraves de edital ou
comunicado afixado na sede da (ARCPF) e estúdio, bem como na sede das entidades que
compõem o Conselho Comunitario e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas
diárias durante a programação da emissora. devendo conter data, hora. local e pauta da reunião.

§3° - A AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais um dos associados
aptos a votar e. em segunda convocação, trinta minutos apos com qualquer número de
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §f°.

§4“ - A AG convocada para flns eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da
entidade, devera seƒgconvocada com trinta dias de antecedência e, deliberara conforme este
estatuto, mediantefioto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo
menos seis mes" “`¡èspeitadas as disposições dispostas no §1°.

An. '12` da (ARcPF). ó‹%â‹1€×ezutiv‹› e zdminiâtya, sera wmpoaiz por um
DiretorGèr . um ffllrelor Ad ' ' rativo um Diretor de Opgaçoe ,eleitos em Assembleia Geral
para um mandato 'e ' H os, penriitida a reeleição.

§t° - A Diretoriada (ARCPF) podera ser substituída. para finalização do mandato, no todo ou em
parte, mediante decisão em Assembleia Geral , respeitadas as disposições dispostas no §1°.

§ 2° » Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou oatflizados hã mais de 10 (dez)
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da
comunidade atendida e ainda. tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo
que lhes asséguie imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.
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Art. 13 - §ão atribuições: O

i j oa Diretorias/Í? äät
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da entidade. _
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais;
c) Representar a (ARCPF) em atos públicos ou intemos.
d) Realizar todos atos necessarios ao desenvolvimento da (ARCPF)
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o
Relatório de Atividades;
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das
finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens moveis e imóveis mediante
autorização da Assembléia Geral;

ll) De cada dirigente:

a) Ao Presidenláipetez representar a ARCft=),__passiva_ e ativa,_judicial e
extuaudicialmente, ooordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos,
-ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancaria
conjunta da entidade com os demais responsaveis, votar e deter o voto de desempate
nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral ; praticar todos os atos
necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitario;

Ao Diretor Admtnistrativoínpetet gerir as atividades administrativas e financeiras da
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritorio da associação, assinar
contaficonjunta com os demais responsaveis e assinar com o Presidente todos
documentos concernentes a vida financeira da (ARCPF), secretariar as reuniões da
diretd_ria,¡tpvrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade.
bem 'comoj todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a
'escrituração do movimento econômico flnanceiro da entidade;

bi

c) Ao Diretor de Opáes compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernente_s*Éí'execução do sen/iço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus
aspectos çlegaiš, tecnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinio
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimonio
considerado _'hÍó âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o serv` o prestado;

Art. 14 › O Cdnselhd Comunitáridfií em Assembleia Geral para mandato igual ao da
Diretoria, sera composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais' como associações de classe, benemeritas, religiosas ou de moradores,
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora.
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.
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šbâáeotParagrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atraves de seu regimgiito”

4in51err:1ofe_cumpI'irä_as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de
ra ioitisao comunitana, devendo penodicamente elaborar relatorio resumido contendo a
descriçao da grade de programação. bem como sua avaliação.

' , f ¬

iv - oAs eteiçoe/

An. 15 : As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ate très dias antes da
Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de,
no minimo , um décimo de associados aptos a votar.

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cumulativo ou por procuração.

§2" - A diretona será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem
sera decidida no inicio da AG.

v - DA PROGRAMAÇÃO/
Art. 16 - Aprogramação da emissora, deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciario e Legislativo, definidas em leis. Tambem será vedada a cessão ou
arrendamento 'da eiipissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação. /

vi _ oii Recon i=ArR|MõN|o i
Art. 17 - O Râtitiiw `r`iio e Receita da (ARCPF) sera composto pelas contribuições sociais
definidas pela:/\V,š'sf,èmbléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis ou
imóveis. pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação flnanceira, pelos saldos de
exercicios flnanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de
apoio cultural : i

Paragr`afoÍÚnico -'Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela _dire ú i enhum
membro de seo quadro diretivo será remunerado.
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VII- DA REFORMA DO ES T0 E DA DISSOLUÇÃO 90
Art. 18 - Este  ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação dg _
Assembleia Gera ¶›§traordinária, especialmente convocada para este flm, sendo exigido o voto
concorde ded dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem _a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um tereofis
convocações seguintes.

z
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Art. 19° - A disssoluçäo da (ARCPF) ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o/
remanescente de seu patrimônio líquido. será destina Vdeafins.não_et:onômicçg
congënere, definida na Assembléia.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria . com recurso a AG,
pelo associado que se achar prejudicado.

Arto 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de Setembro de 2013 e entra em vigor
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro toda
alterações por que passaro

\\‹›f°"$'
Porto da folhalâergipe, 02 de Setembro de 2013. °'
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ATA DE coivsr/Tu/çÃo DE ELE/çÃo E Posse DA Í

G
95

Assoc/AÇÃO DE RADioD/FusÃo comu/v/TAR/A DA
c/DADE DE PoRro DA FOLHA

¿ / ‹i Í ' 'z ~ .
Aos dois dias do mês de Setembro de dois mil e treze às 19 horas, na Rua
Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas, Porto/_da_¬Folha/SE reuniram-se os
moradores desta Cidade, com o objetivo de Dons/tit¿‹r/a Associação, aprovar o
Estatuto, eíger e dar posse a Diretoria e o Conselho Comunitario. Entre os
presentes foi eleito o Senhor José Erivanio Silva Santos para presidir os
trabalhos e o Senhor Wendel Valença para Secretariar os trabalhos. O
presidente dos trabalhos deu a palavra aos presentes onde todos reconheceram
a importância da criação desta Associação .Dando continuidade aos trabalhos
os presentes passaram a discutir o estatuto artigo por artigo, em seguida a
presidente colocou em votação o referido estatuto artigo por artigo que foi
aprovado na sua integra por todos os presentes. Em seguida passou a se
discutir a eleição dos membros para compor a‹Wetoria da Associação, onde

nt didat D'tGlJ'E' 'S'I St

RG: 32379889, CPF: 036.065.935-70, Diretor Administrativo Financeiro.
Francisco de Assis Gonçalves Fjlho'RG: 3.354.546-4, CPF: 030.060.125-50,
O Presidente dos trabalhos colocou em votação a chapa apresentada que foi

aprese ou-se como can os: tre or era' ose riva iva an os”
RG. 1.492.973,CPF.975.049.715-53, DiretorO eraciona :WendeiValen a “'

W
°0óeo\,°

IU

eleita por todos os presentes e imediatamente declarados empossados paraX
cumprirem mandatos conforme diz o estatuto com duração de 04 quatro) anos.
O Presidente comunicou aos presentes a necessidade de se eleger 05 (cinco)
membros para o Conselho Comunitario, apresentaram-se como candidatos:
Maria do Socorro Valença. (Representante da Igreja católica), RG: 817.213
CPF: 693.586.565-49, Miguel Silva Santana Neto j Presidente Sociedade
Recreativa Parque Nilo dos Santos), RG: 30183405, CPF: 005.585.465-60,
Emerson Cardoso ( Associação Atlética Guarani), RG: 1.302.670,CPF:
722.671.005-68, Marsol Ramos da Silva (associação musical Porto
folhense), RG: 687.949, CPF: 269.030.835-53, Joel Barros de Oliveira (
representante da igreja Evangelica), RG. 1.278.028, CPF: 126.455.834-15.
Colocando-se” em votação os presentes elegeram por unanimidade a chap
apresentada e consequentemente empossaram como membros do Consel o
Comunitario para cumprir a partir de então 0 mandato com a mesma duração
do mandato da Diretoria. O Presidente dos trabalhos informou que os demais
presentes apresentaram ficha de inscrição para serem socios da Entidade a
mesa após ler as fichas e estando tudo em ordem leu para os presentes a lista
de pretendentes ao quadro de sócios conforme descrito abaixo: José Vagner
de Souza, RG: 1.523.979, CPF: 986.193.225~91, Ricardo Alexandre De
Souza, RG: 152.398-1, CPF: 002.115.905-09, Ademilton da Silva Santos, RG:
3.032.9IJ4›3, CPF: 975140145-34, Salvane Gois de Oliveira, RG: 3.208.855-

czc eu-»_,- -,ez9/_;/Q
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8, CPF: 028 900 045 97 E ; . H. . - _ m seguida colocou em votação e foi aprovado pQ¡,,,,,,,,. 79*
todos os presentes. Nada mais havendo a discutir o Presidente deu pbã,
encerrado os trabalhos e mandou que Iavrass '
a

e a ata que depois de lida ea -
provada por todos, eu Wend le ç su revo. Porto da Folha1$ERGlP

. O2 de Setembro de 2013. ,,¬. .‹ . .»‹¿D'
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ATA DA ASSEMBLE/A GERAL DA AssociAçÃo DE RADioD/FusÃo aos °°››,
COMUNITARIA D_A CIDADE DE PORTO DA FOLHA PARA AUTORIZAÇÃO DQ`r¬.z j5 0°

EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. tg um z
0i. 9-

)

Aos nove dias do mês de Setembro de dois mil e treze na sede desta Associação
situada na Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas, Porto da Folha/SE, as 18 horas
reuniram em Assembléia os Associados da Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Porto da Folha ,na Cidade de Porto da FolhaISergipe,
com a finalidade especifica de se manifestar apoio a iniciativa desta entidade,
que pretende obter autorização para explorar os Serviços de Radiodifusão
Comunitária na Cidade de Porto da Folhalâergipe, de modo a atender a toda
comunidade com as determinações dispostas na lei 9612/98 e demais
instrumentos legais normativos, os quais presentes aprovaram por unanimidade a
referida Associação explorar o serviço de Radiodifusão Comunitário. A presente,
ata para efeito do disposto no subitem 7-2.4 da norma complementar n.“ 1/2004,
apos lida foi aprovada por todos e para flns de direito esta ata será transcrita e
registrada no cartório de registro de títulos e documentos competente e não
havendo na a ' ' a tratar foi encerrada reuniao e

ft fl '
is a " eu

j¿ [g,,`, gl, Z (ÁZM, m a fu çao de Secretario da reuniao lavro esta ata
e vai assin da por todos os presentes:

José Erivanio Silva Santos ~í€ ( Ê “ZZ 5  
RG 1 492 973
CPF. 975.049.715~53 `
RUA: Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas.

Francisco de Assis Gonçalves Filho - Á“~*@^b 4)* ¿^"'^ ¿¿“(°]\J1^ }1fl”`<7
RG: 3.354.546-4
CPF: 030.060.125~5O
RUA: Isaias Gouveia Doria, 2047 Bairro Coroa do Meio.

Wendel Valença IÂ/ wc
RG; 32379889 '
CPF: O36.065Â935-70
RUA: Gonçalves Gouveia, 1287 Centro

Maria do Socorro Valença. (Representante da Igreja catolica)
Rozõ17.213' _ ‹,Lt,W;s ao 'âawow dedo ~ ~
CPF: 693.586.565-49
Rua: Gonçalves Gouveia, 1287 Centro ¿:¿;¿__y,
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Miguel Silva Santana Neto ( Presidente Sociedade Recreativa Parque Nilo dos ‹\'5`3` C<7'‹›.
Santos) §'›~s.z jf
RG 30183405 iu mz v
cPrzoo5.5s5.4s5-so Áff-Í .øá .
RUA: Augusto Cesar Leite, 215 Centro *

G
QE ospaempgc

Emerson Cardoso ( Associação Atlética Guarani)
RG: 1.302.670
cer; 722.671.005-ea RUA; z%««z~›fz~%zz/¿*”
Major João Gonçalves 1677 Cento

Marsol Ramos da Silva (associação musical Portofolhense)
RG: 687.949 /¬ ”
CPF: 269.030.835-53 %.,/ C» `
RUA; Rua Miguel Perei 29 Centro

Joel Barros deOliv ra( res tant a ja vangèlica)
RG. 1.278.028 É
CPF: 126.455.834-1
RUA: Rua Maior João Gonçalves, 1722

José Vagner de Souza *j.(7>‹_' 9/0<›@^^^7 Jp Saugfl
RG: 1.523.979:
CPF: 986.193.225-91
RUA: Jose Teixeira de Souza, 36 Centro

Ricardo Alexandre De Souza
Ro; 152.398-1 W /' J ¿ø
cPFz 002.115.905-os /6% “V7/\
RUA: Antonio Jose Pereira, 190 Centro

Ademilton da Silva Santos _
Re: s.oa2.so4¡2éjz DIA 3/Í!/6* 5fi'^¿3¬.
CPF: 975.740Â74`5-34
RUA: Francisco Aliíes Feitosa, 435 Centro

Salvane Gois de Oliveira ' 2 Qu w^/ÚLUTIA `
Ro: a.2os.s55.a €¡;>&.ruz(tr‹×^ Mpx
CPFI 028.90U.045›9Í

_ " ' ` ` ' ,37
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Ì!

B 1za
GARYÓ

‹.~ .zett.ea
.vz-.Z1ç aê;5

(79)n‹s.i‹¡1 ¿¿z
,¿ .. -_



f .LJll|IABflL=¡nlvllIAlLIA 'iiiiiiiz...zi=«iiix=.iz..i... _›‹z.-iiiz..i‹i»«i..=z»iiiiii"i'i`i'i'i›ii ‹«“iÍ'""°
ziiiwsiizzii esaziicidinwrisimuoiu-›a=z›-ia... ii›«i.m.m ›iii.iúi.i. iwiiiiz»iii....i uiii.i.iuim ama. svmiiu

Ag./2o1a

27/081201 3

25091201 3

uzmiiii

niruuiâvsimâsiiieo ou mmiiizvnoâsoenmmi

...iu
mi:wi:...Iii
wii=..iz
wi:mim
ni-‹iiumum
*ow

iii:imiiiizi
tz.iuin
imniiiizi
uuin

~.i›...i ...i.iii¬-.i
iiiww.

Êi*'iii¡'štii»iizwiiiiizie.ãiiiiiziiiiii
i×.z"*'“iii. :..:..,i.i_:_:.:mflaaaau

um

.i...=..
'1L".'3'ú'i......
unulnou.i....i.¿iiTi'." iiii....‹iiiiii

iiin. iuziiiiiii: ie

viam.ciiiiiiiiiiiii
c-iiiiii. .iii
ciiiiwiiiøiii
was-ros E

as
ooms

zieiwmsziiúi-z.»siii. r›m.i.âiinii.n-i»úi..iii.iii Man...Dewiseioéiuú is.zu-iiziiirzmiiiiin iiiizzii ziiii.i.×_›ii1ir.‹.iç‹‹..«zii‹..z×...››fàwi
.iu

Ê›t'i'iiÉÊ§3
Íiiudim

minuto mas na sauui Jimun
nun ums mui» mi» aos ›
rem un-iso mui um zmazziiu
ounzsmmrrs no mm sw s.ii.

ruiviiiivziiii iii iuu
iifiieziizimiiia rua ie iiiiizizisii
iiiiiii.ii ii iiiwisz
uuuuuuio '.iui.u›‹u.izi.
imsuzm-ii iiiimnuixs ii
uviissii. rimiiui semi»
vinim i.i iz.ii..i.›iiii. ii ii
uinwlsuiz sem viiiuii in mm
im . asi iiiitwiri suiuii
isizmmmiw miwiirafwzirisrà

imii‹ú‹i.i dim-aii ,
iiiiw ni «mz i

rw nun: unas; um rum rui-:zu ,

ii.i.i
immoansmwiwziiiz nai

wiummia ui
ii:iiâie.«izciizi.m.r›~|››zi-iz›s.m›sii ii.ii

08/09/2013 RS 33,46
‹rmn.ri×iiiziwiroi›»

im imiur
im wimumiiiiirirmzmii I1]
, ,. *""f““"°“ GIII

..

...ii

ii..=...i....ii.. i.
WI Ux

4... ..ii..â.i.i.i..i.z‹i.i..a.zz ›-‹.ii.i..i.ii..i.iiii..‹.i.iiiii›iui.u›. ..z.i.i.i..;i.-iziiizizii. i.<.izii.. iz... ..¡.a...iii.‹.iii..-ii.i

ii5:51
ii

NN.”
O

“'19 ”°z›âzsi-A



i,~¡'.'. ' =_, vâtiiiieiâiooobnziiiiiroizioiiaciowit z,-.‹.;-'¢=-j
isziziiiuaiiii ai... . 1 i'

3.354.5%~4 2.VIA *ty 18/02/2010
i 9 j

›iz›..â _
I FRFNÍIÉHI IE AELS GtR"¡LVES FIIKI.

iiiiazc .
frwcxsm mcmiesncâesls 1; ¿ _ 2
rmm mm _ ,

.i.i.rw.i.›z.iz= Vl iuriiizz-«›.siei›¢a«ro

ruim ix: F ' ` 02/tt/1i.i..,i.i.i. ›
*il cr. iescm. in 1.074 Lv is-:A n. am/v _ _
«Ê W' o>iir.~1 msr.
› _ I

DIN.
,I1

§mro_i×.Fi:ua-se
I' l Io3o.oéo.i2s-sofii _

iwêrmi TE

*ii

aii
_*

tiiii

V H ç ..i «/ iíti
.z . .-..°...=.›.. i :frasez-.:is'›õzzrffi:âii-si

...,.

i

ea.Q-s..

,éã-f'¿=_'Í-=¡`ëf;`
:oii.fãi

_šzp

":' -.z~-' (
- .

l . ,~ _Wiz, WV ,,jj_ \\\ mi
i li¬*W f:~<i°"i ii-i'ir'.l!" _,V i,,i,›,_li.,`,_

vi... ,W
“#4

` `f\_g¿››.Liicu 37.. AA» .. L,r.i.v\¿‹Ji,/ici ,C-`J.¿l›a)›

i ,I, _ _ . ,j

À) I
M1)i ,.i,..;,,, ,

¬ i‹~~ "'" z of ' iai . .- = . › - .i ..× ¬ ii ~. -›¢.j.H.,¿,_¢,___ i. ¿.:_t iii ¿ ,. .

_ ,.a.iiiz.. i.i.i.« _

'ífzfi

pia-
¿'.-~ ._,,.i-› ._' ‹‹ ceiorri

.¬' ..-z:,‹ 1. -.e¬¬~¬--¬

2-ig .
,vs

._.f..¬i..
%~~“¿=í'~L`Í rt* - É ~ ii ~.i‹»z .. 3

Í o°* C
u'_\ i

_ ¬`5`ru.- ya

906* `°°9oeo\.



Õas Co,¡)

ë"m
tfinmx fi
qnd? `°°9á9o\_°°



E ri_ «czÊ /L

mma.uJi ei,
»/_

x7 993::



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA
DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA

CPNJ: 18.992.402/0001-85
Rua Frei Galvão 30 Bairro Caraíbas

PORTO DA FOLHA/SE
49.800-000

sf-- fífi
se _

RELAÇÃO CONTENDO NOMES DOS SÓCIOS

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERTÃO FM. inscrita no CNPJ sob o nz 18 992 402/0001-85 com sede
Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas, na cidade de PORTO DA FOLHA, Estado de SERGIPE , CEP 49.800-
000 ,entidade sem fins lucrativos. legalmente constituida e devidamente registrada no orgão competente, vem
respeitosamente a presença de Va. Exë.,encaminhar relação nominal de todos os socios desta entidade com os
respectivos endereços. RG e CPF

PORTO DA FOLHA/SE. 02 de Setembro de 2013.

1' '
frâzi' Í¿ //1/_. _ _.. J 14"_- - . 7/ Assina ura do representante da entida e

`
\\`v;

Nome do representante da entidade. José Erivanio Silva Santos
CPF: 975.049.715-53

Endereço para correspondência Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas na cidade de Porto da Folha, Estado
de Sergipe

s Co69 'bça

459520



José Erivanio Silva Santos 6.5 C Q

CPF. 975.04'Í-).715›53 U1:
RG. 1.492.973 fm [3 9

llRUA: Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas.

Francisco de Assis Gonçalves Filho
RG: 3.354.546-4
CPF: 030.060.125-50
RUA: Isaias Gouveia Doria, 2047 Bairro Coroa do Meio.

Wendel Valença
RG: 32379889
CPF: 035.065.935-70
RUA: Gonçalves Gouveia, 1287 Centro

Maria do Socorro Valença.
RG: 817.213
CPF: 693.586.565›49
Rua: Gonçalves Gouveia, 1287 Centro

Miguel Silva Santana Neto
RG: 30183405
CPF: 005.585.465-60
RUA: Augusto Cesar Leite, 215 Centro

Emerson Cardoso
RG: l.302.670
CPF: 722.671.005-68 RUA:
Major João Gonçalves, 1677 Cento

Marsol Ramos da Silva
RGt 687.949
CPF: 269.030.835~53
RUA: Rua Miguel Pereira, 29 Centro

Joel Barros de Oliveira
RG. 1.278.028
CPF: 126.455.834-15
RUA: Rua Maiorloão Gonçalves, 1722

José Vágner de Souza
RG; 1.523.979
CPF: 986.193.225-91
RUA: José Teixeira de Souza, 36 Centro

Ricardo Alexandre De Souza
RG: 152.398-1
CPF: 002.115.905-09
RUA: Antonio Jose Pereira, 190 Centro

age



5 C
Ademilton da Silva Santos Ô. 0,99
Rez 3.032.904-3 flw Pzfirfi É
CPF: 975.74D.745›34 *Ê
RUA: Francisco Alves Feitosa, 435 Centro #529 93

Salvane Góis de Oliveira
RG: 3.208.855-8
CPF: 028.900.045-97
RUA: Conjunto Antonio Pereira Feitosa, 37



AssociAcÃo oi: ri/toioi›irusÃo coiiiuiiiriiiii/t _
o¿gio/toe os Po_RJo DA roiiiii se /5

cPNJz 18.992.402/oooi-as '3'“°'*'* PPL
Rua Frei Galvao 30 Bairro Caraíbas “IÍ9 _

PÓRTO DÁ FOLHA/SE
49.800-000

DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

José_Erivanio Silva Santos, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO c0MuN|TAR|A
SERTAO FM, declaro para os devidos flns que:

O endereço completo da sedátidade e na Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas na cidade de PORTO
DA FOLHA, Estado de SERGIPE;

- Todos os dirigentes da entidade residernfa area da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a
localidade tor menor ou igual a 3.5 Km, na área urbana da localidade;

- A entidade nãoêíiecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. inclusive comunitária, ou
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. bem como a entidade não
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados. pessoas que. nessas condições. participem
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados:

~ O nome lantasiada/Entidade ou da emissora. se este tor utilizado, sera SERTÃO FM '

- O local pretendido para a instalaçãáo/sistema irradiante possibilita 0 atendimento do disposto no subitem
18 2.7.1 ou 1827 t 1 da Norma Complementar nf 1/2004.

- as coordenadas geográficas. na padronização GPS-SAD69 ou WGS B4. são: “09°S5502" de latitude e
37°W16'42" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante e. Rua Frei Galvão.
30 Bairro Caraíbas, na cidade de PORTO DA FOLHA, Estado de SERGIPE;

- A entidade apresentará Proieto Tecniciáâoordo com as disposições da Norma Complementar ng 1/2004
e com bs dados indicados em seu requerimento. caso seia selecionada;

- A Entidade requerente não oossúaiquer viiiculo de subordinação ou que a suieite a gerencia. à
administração, ao dominio.
ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao dzsposto no art. ll da lei 9612/98.

PORTO DA FOLHA/SE 02 de Setembro de 2013. I

/
I

Assinatura do representante a entidade

Nome do representante da entidade. José Erivanio Silva Santos
CPF: 975.049.715-53

Endereço para correspondencia Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas na cidade de Porto da Folha, Estado
de Sergipe,

ões °°/oc
9
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ASSOCIAÇÃO DE RA N
s C

DIODLFUSAO COMUNITARIA ôa 0%
DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA :fl

CPNJ: 18.992.402/0001-85
Rua Frei Galvão 30 Bairro Caraíbas _

PORTO DA FOLHA/SE
49.800-000

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

José Erivanio Silva Santos na aii, qu dade de representante legal da Asso‹:iAçÃo COMUNITARIA SERTÃO
FM, deciaro para os devidos flns que

Os diretores desta entidade sào brasileiros naturalizados a mais de 10 amáes de 18 anos, conforme
documentação anexa.

PORTO DA FOLHA/SE , 02 de Setembro de 2013.

Ass ura do represent ed enlfiadm

Nome do representante da entidade José Erivanio Silva Santos
CPF: 975.049.715~53

Endereço para correspondencia Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas, na cidade de Porto da Folha. Estado
de Sergipe,

egc' Ô=+ 5959903



sisaa --¿il€T~f?|= Q 1N;¿it-nm* miriz in |¡‹›.:;n.
a‹/ia/*ams - mi»zienz~.w.| 7 an wízfi
mrlielr _ 4 ' me

TRINÊFÉÊÍENIF FMM Í|)NII\ ill' A U1» Ilfifmfi

ÍUENTE2 IRQNIIÊYII HIGH ' Sã\|¬I “Ni .
\(E|III'A¢ 24.5317-2 `,Ú\'Ífl¡ ?7,£'*|I 2

vam: À _
IIENTFIEÂIIR2 f

2 - Hfillišffläiflllš t

ëruz
wma-Ê

`5à~

1-aiammwtaazza / , V-

iet sm :saiam 1'-n /

.ela na urso :tm c:›n:›zr›.:|r ztle nt-inmerilcz.
ai-tra :›\.!1e lrfiúruzozâ.

535 (30%

. /Z É

6'G9-'¡e:›\



AssociAcÃo DE RADiooii=usÃo coMuNirARiA ~z. ca
~ DA c|oADE DE Ponto DA i=oi_HA -°°¿¿ °”

Rua Frei Galvão 30 Bairro Caraíbas
PORTO DA FOLHA/SE -

49.800-000

cPNJz1a.99z.4o2/uooi-as na
o

DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nos. abaixo-assinados. na qualidade de dirigentes da Ass0c|AçÃo ctøàflfiarttâ SERTÃO FM
declaramos, para os devidos lins, que nos comprometemos ao lie! cumprimento da Lei n” 9.612/98. do
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária

José Erivanio Silva Santos/ I Y A_. /1 ' , . 4/ ;/
(CPF) 975.049 715-53 Í = etor Geral:

Francisco de Assis Gonçalvesá CWÓLÃÁA Foiato
(CPF) 030.060.125-50 Diretor Financeiro:

Wendel Valença/ I'/\/gm,'
(CPF)O36.065.935~70 Direto Op racional: '

Nome do representante da entidade: José Erivanio Silva Santos
CPF. 975.049.715-53

Endereço para correspondência Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas na cidade de Poi1o da Folha. Estado
de Sergipe:

6*°9$e:i\\>°



§C°_ _ oi' ,
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~ /vê-Fim-,IQ

DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA Ú um
CPNJ: 18.992.402/0001-85

Rua Frei Galvão 30 Bairro Caraíbas
PORTO DA FOLHA/SE

49.800-000

Q

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENT_IMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República,

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERTÃO FM, lnscrita no CNPJ sob o nl 18.992 402/0001-85. com sede
na Rua Frei Galvão. 30 Bairro Caraíbas, na cidade de PORTO DA FOLHA. Estado de SERGIPE, CEP
49.800-000. entidade sem lins lucrativos. legalinente constituida e devidamente registrada no orgão
competente. vein, respeitosamenie a presença de Vossa Senhoria, em conformidade corn a Lei n“ 6 634, de 2
de maio de 1979 a Lei 10 610. de 22 de ianeiro de 2002, o Decreto n° 85.064. de 26 de agosto de 1980 e nos
termos de que trata o item 11 da Norma Complementar ne 1/2004. solicitar o assentimenio prévio para instalar
estação de Radiodifusão Coniuniiaria, com centro localizado na Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas, na
cidade de PORTO DA FOLHA ,Estado de SERGIPE

Declaro ter conhecinienio de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio
por tratar-se de locai situado ein laixa de lronle_ira. vez que a mesma è imprescindível para que a autorização
iunto ao Ministerio seia outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso
seja concedido. declaro não gera qualquer direito referente a autorização para a execução do serviço
pretendido

PORTO DA FOLHA/SE, 02 de Setembro de 2013.

1

 representantira entidade

Nome do representante da entidade: José Erivanio Silva Santos
CPF: 975.049.715-53

Endereço para correspondência Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas, na cidade de Porto da Folha, Estado
de Sergipe.

QG dašz aflôeotv



90 Coø
'ei_#'m 50 _ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA .W

DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA
CPNJ: 18.992.402/0001-85 ‹. _

Rua Frei Galvão 30 Bairro Caraíbas
PORTO DA FOLHA/SE

49.800-000

ÀQCE zmD) “poem

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

JOSÉ Erivanio Silva Santos na qualidade de representante legal da Associaçixo couiunirarua ssrmio Fui.
declaro para os devidos lins qiie:

- Na ocorrência de interferências preiudiciais causadas pela estação. serão interrompidas imediatamente as
transmissões ate que essas seiani sanadas;

- Na ocorrência de interlerencias indeseiaveis causadas pela estação, caso essas não seiam sanadas no prazo
estipulado pela ANATEL. serão interrompidas suas transmissões;

PORTO DA FOLHA/SE. 02 de Setembro de 2013.

Í V Assinatura do represenä e dg entidaš

Nome do representante da entidade. José Erivanio Silva Santos
CPF 97504911 5-53

Endereço para correspondencia Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas, na cidade de Porto da Folha, Estado
de Sergipe,



DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA
CPNJ: 18.992.402/0001-85

Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas
PORTO DA FOLHA/SE

49.800-000

sC°
.°° 'bo

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA
aê

Eu José Erivanio Silva Santos, representante legal desta Entidade, venho
por meio deste, declarar, se formos contemplados com uma outorga de /
Radiodifusão Comunitária, não veicularemos publicidade comercial
veicularemos apenas apoio cultural nos termos da regulamentação
contida nas leis e normas das Rádios Comunitárias.

E por ser verdade,
Assino a Presente declaração,

Porto da Folha, Sergipe, de 2013

osé iv nio Si va San o
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Ass0c|AÇÃo DE RADioD|FusÃo coMuNiTARiA _§'*;j¿,;
DA CIDADE DE PoRTo DA FoLHA

CPNJ: 18.992.402/0001-85 -
Rua Frei Galvão, 30 Bairro Caraíbas

PORTO DA FOLHA/SE
49.800-000

Pelo presente informamos que apresentamos O3 (três) Entidades' que
apóiam nossa Entidade no Projeto d E `e xploraçao de Radio Comunitária na
cidade de Porto da Folha.

E por ser verdade,
Assino a Presente declaração,

_ Porto da Folha, Sergipe, O R de 2013.

. %M«‹ rd lWa zâflá
I I José Erivanio Silva Santos

~3
0°*
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(denominação da entidade, inscrita no CNPJ sob a n"¿5 Q/,_ 5 _ /mzflã
_ __,com iede na /_ÉÉéfl ƒL_ áflái cidade de

Éz,¿¿A _, Estado de _âÂ_'g§_¿f¿f;____Á _____, , entidade
sem [ins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no Órgão rampetente
lia mais de Ã (dais) anos, vem, nas termos de que trata a subitem 8.1 da Narnia ri? 1/2011,
aprovada pela Portaria MC ng 462, de 14 de Outubro de 2011, deinaiistitii o seu total
zpzziú à mizizziivz úaz AsS0ciAcÂo DE Rziaioo/Fusião caMuiwrARiA aa ciaADE DE
PORTO DA FOLHA que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Afirma, ainda, que a sede desta entidade se .situa na área pretendida para a execução da
Serviço
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sC_ Õa o¿.¡Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Conlira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junio à
RFB a sua atualização cadastral.

. Rei=úBi_icA i=eoERATivA no
.›~Af`_ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA

BRASIL

JURIDICA

~“~f'*°°E'“S°'“°^° comenoviwre DE iNscRiçÃo e De s13.DD1.159IW01-08Mm., I ci\DAsTRAL "~^¢^°
«M zwzzâmw //
Associacao xri_ericA ouaiww
iiiuta ao esuaztzcr/euro mou: as rmriow
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MANII¡IzS*Iz\Ç,Í\\› l)I` _i\I'L)I() DE l;`N'¶_IDAl)[`.S ASSUCIA I`I\/'AS II L›()i\/IUNITÁRIAS
I i.(`|z\l.MIi|\1I`l-` (`()NST|`I`lÍIl)/\S HÁ MAIS l)lC 2 (DOIS) ANOS

' A* ãâzzfmaê fiífmfmzazô fizfiøp uma
(denominação da entidade), inscrita no CNP./'sab a n9,QZ. 2%`,Q¿5/ 

SAAJI ,com sede na ( IJTO / na cidade de
_ ffãlš/Á , Estado de ÕÉKÊ/if . . entidade
sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada na Órgão competente
ha' mais de 2 (dois) anos, vem, nas termos de que trata o subitem 8,1 da Norma ng 1/2011,
aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total
apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE
PORTO DA FOLHA que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Aƒirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do
Serviço.

mz.-|.› az. |-mhz. _ st-.›g¡pz¢[úz›  Q_úe 2‹›|3.

, Assmuluru do rcprusc|\lâ\|uu Iugul

Numc do rcp|usu|\l:|nlc Icgai:
/»L"_â¿fz 5/zm _y¿wM/×/‹ _//‹-fã

‹ ¡›¡=z_¿¡§._S1§`t ígf- é v _Í___

A`I`ENÇÀ()t Para ser cn|\Sidcru‹|z\ válida. :Sm dccIufaç¿`n› duvc|';`\ scr z|c‹n\\|›:||\|\:rd11 de cópia
uulenli\:a‹iu tln uunpruvurnlc th: i|\scriçz`|u no ‹:udz|.~1|'u Nu«;¡n|u|I tic I'cssm|< .I urulncas ((,NPJ)
c da mu dc cluiçím uu do Termo dc Posse do Deulz||'u|\lc.
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Contribuinte,
HIM

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencšlunto à
RFB a sua atualização cadastral. _

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

zgffigfšgäâgfig COMPROVANTE D(|:5A|§é:_|l§||¡(ii'}_o E DE SITUAÇÃO z;,'3¿=,§9^§§"“"=^
MATR|z /

Y

Nome emvnssmmr
SOCIEDADE RECREATIVA PARQUE NILO DOS SANTOS

Í riruio no Esnsztecmsmo meme ns Fmuslni

como z ussz;mçÁo DA Arrvuuns Economia |=n|Ncu=AL
94.30-5-00 › Atividades do assoclaçõn do defesa do direitos sociais
como E azscmcxa ms nmumss Ecouamcas sscuuntams
94.93-G-00 - Atividade: do organização: associativa: ligadas 3 cultura u à ana
BASS-5-00 - Allvididfil IS50€¡i|IVi! 7150 O5P9€Ifl0idä illleríflrfllenie

comco E aescmclo wi ununzz/« Junlmu
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

Loomouuko NÚMERO c‹›MPLEMENro
R ANTONIO JOSE PEREIRA 127 SALAO

ureee sunnomlsmno mumcivio
49,BlII7›000 , CENTRO PORTO DA FOLHA/
SIIHAÇÁG ASTRAL DATA DA S|I'UA@U DADASTRALAnvê,/m I |1uiosi1sas
Mmwo uz srnnçxu zmzâmzr

snurçxo zsazmr :wi nz simàcw zsvzzut

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emindo no dia 04/10/2013 às 09:23:09 (data e hora de Brasilia). Paaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui.
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Atualize sua página
z __,__ z

I wii-nncúamnmamkâo "
.
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¬.r.-z., z,.,

http://www.receita.fazendagov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan\e.asp 04/10/2013
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Mmlsraalo DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso.

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA, da localidade
de Porto da Folha/SE, processo n“i 53000059407/2013, em atendimento ao Aviso de
Habilitação 63, publicado no D.0.U. de 06/08/2013, com prazo final para encaminhamento de
documentos em 07/10/2013, constatou-se que:

I. conforme análise prévia realizada, a entidade supra instruiu o seu pedido de
autorização com yíuintes documentos, naquilo que interessa para essa fase preliminar:
requerimento (f. 0 , cópia do CNPJ (f. 06);/indicação Estatutâghzde que a entidade pode operar
rádio comimitária (f. 07 ' statuto Social registrado (fls. 07-1 ; Ata de C nstituição da Entidade
registrada (fls. 1/l~14)',)A,f1 de Eleição e Posse registrada (fls. 13-14/);/lšeclaração do Anexo 3‹
(fls. 25 e 3lz)í Declaração de fiel cumprimento da legislação aplicável ao serviço (f.
Comprovantes de maio ` ade e nacionalidade (fls. 17, 19{21); Manifestações de Apoio válidas
(fls. 33-35, 36-as, 394%?

II. a entidade encontra-se devidamente HABILITADA, podendo prosseguir no
processo mediante a análise pormenorizada de toda a documentação apresentada, restando tão
somente a ressalva de que Wendel Valença ainda 1rše‹:/esshí comprovar a nacionalidade, visto que
a Carteira Nacional de Habilitação - CNH (f. 2 apresentada não é apta pa.ra tanto (subitem
8.4.2 da Nom1a 1/2011). Oportunamente, ressalta-se que a apresentação de CNH para flns de
comprovação de nacionalidade e vício sanável, aplicando-se ao caso o subitem 9.2.1 da Nomra
1/2011.

Brasilia, 18 de novembro de 2013.

TÁCIO NEVES FROTA SOUZA
Técnico de Nível Superior

TNFS/CGRC
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações.

I. Frente à análise do processo n°. 53000.059407/2013, de interesse do
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERTÃO FM, na localidade de Porto da Folha/SE, e em
atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada em seguida aos
autos, informamos o que se segue:

I. ão ' nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina
em que constem Social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos din tes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de
Fiscalização RADAR, da Anatel.

. Brasília, 25 de novembro de 2013.

TA ES FROTA SOUZA
Técnico de Nível Superior

1NF5/CSRC
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
coNsui:roRiA-GERAL DA uNiÃo

_ CONELILTORIA JURÍDICAJUNTD AO MINIÉFÊRIO DAS COMUNICAÇÕES ›
COORDENAÇAGGERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇAO EIEFRONICA -

COTA N9.251/2010IDPF/CGCE/CONJURJVÍC/AGU 4
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ¡

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão Comunitária,

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalldades educatlvas,_artisticas, culturais e
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da familia.

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos
sen/iços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral.

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/58 dispõe em seu art. 2° que o serviço de radiodifusão
comunitária obedecerá. `no que couber, ao disposto no Có_digo Brasileiro da
Telecomunicações e demais disposições legais. `

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da
necessidade da comprovação de ldoneld¡ de daqueles que pretendem executar serviço de
radiodifusão. V

CONSIDERANDO os principios setoriais que regulamentam a atividade' de radiodifusão,
dentre eles a prestação do serviço em caráter lrituitupersonae.

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. _

1. ' Utiiizo~me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as
medidas necessárias à veriflcação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. ›

2. informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos,
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) arios do
local de residência, bem como se em desfavor destes há existencia de lmputaçao de
execução de serviço de radiodifusão clandestina.

3. Este é o motivo po qu restitu os processos relativos à outorga para
execução do serviço de radiodif ão z I unltárl. em trâmite nesta CoordenaÇã°"G€l'5Í
Assuntos jurídicos de Comunlcaço El nica, L que apenas será conferido regular
prosseguimento ao feito após a adção - - medid- sugeridas.

Í ras ia, 27 de setembro de 2010.
7-

z Ví .DA ' -- iRAo^T= UFP'
Advgadoda nlão ,

“o EletrônicaCoordenador-Geral de ssunosjuridlc de Comunicaça

eâpizhzdz aos Ministérios, loca' “ -saia szm _ ce» vomâaêpo « emma - of
Telefone; (sli 3311-55351331 -sua rz×z(s1)1Í311-sõoz amziiz z‹›nior@mz.g.zv.izr
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Secreiaria de Serviço de Radiodifusão

Depariamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

O 'F
96

Identificação do Processo

Número; saooo 059401/2013. LocaIidadeIUF: PORTO DA FOLHA/SE
Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA
Aviso: 63 Canal: 285

Coordenadaú 7 Dlsflncla i
IBGE(A) 50d0(B) âllt Irndilnfl

Laziludm' soa°55'o9" su9°55'o2' DlIfl"°|I^-C °-3 K'“
i_.,,.g¡i.,d.,¡ w:‹i7°1s'a5 wa1°1e'42~ Dhflndn E-C

Prooouo
1. Entregou documentação lompestivamenta? | sim
2. Endereço da Antena Proposta
UA FREI GALVAO N° 30 - B. CARAIEAS PORTO DA FOLHA - SE

3. Endereço da Sade
uii

T4. Relação de Concorrentes (d<=-1000 m)
I Processo i Municipio | UF LDIsHncia(Km) l Status

5.Dependenies ordsn d la ' ' ' 'a os pa pracedància do aviso de inscnção (d< 4000 m)
Processo i | UF iMunicipio . Dlsllncla (Km) Status

saoodoooass/2001 i se l o ARODEFPoRTo DA Foi.:-IA |
5aa4o.ooo52a/mas l Ponro DA FQLHA | SE
53000026230/2009 | PORTO DA FOLHA SE

o
1 ,29

ARODEF
ARGCDII

saa4o.ooo1ss/1995 l Ponro DA FOLHA i se 0,09 ARQCDI
Chock LIS!

I | viâvel

. Conclusão Geral (Parecer Tácnlco) l
EFERIDO SEM EXIGENCIA E SEM CONCORRÊNCIA.

rooesso tecnicamente insiruldo em 1' fase. Em 04/12/2013.

Ie son de Vasconcelos Silva

L9.i¡^K›‹›^Ác\lo×›‹zwiÊ‹o$i9»‹fvo

Cesar Sogond Vasconcellos

Wim., ur...

c86° °/›,,z

°s›âzz\-›



ir É Í)
rrimumazcemuniuçoa H

Secretaria de Serviço de Radiodifusão .,', Mm
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ' '
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noferno ne mliuse LEGAL ne iuinoou "P .D fi
Idonflllaçãodo Processo

Número: 53000059407/2013 Localidade I UF: PORTO DA FOLHA/SE
Eniidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA
Aviso: 63 Publicação: 06/08/2013 Prazo: 60 Canal: 285

Pmoouo
ii. A Entidade é uma: *Associação |

_ Conclusão Geral (Parecer Legal)
ÊROCESSO PENDENTE DOS SEGUINTES DOCUMENTOS. TODOS ELES PASSIVEIS DE SANEAMENTO:

1. Comprovante de Nacionalidade/

2. Certidões Criminais expedidas pelas Jusiiças Esiadual. Federal e Eleiioraií

3. Certidão que oomprove a regularidade iiscal da Entidadalunto às Fazendas Federal. Estadual e Munlcipaí

4. Certidão de regularidade lunio ao FGTSÍ

5. Ceriidão de regularidade junto à Seguridade Soo¡aI./ V

5. Necessidade de adequação do Estatuto à Norma 1/2011. /ø

CON STATAÇOESt -

. O processo ainda não encontra-se suflcienternenie lnstruldo.

. A comprovação de nacionalidade. neste caso, é vicio sanávei. já que a Entidade encaminhou iempasiivamenie
úpia da CNH do Direior am questão. O documento não é apto a demonstrar a nacionalidade. mas por demonsirar a
oa fé e a presteza da Entidade. deve ser aplicado o subitem 9.2.1 da Norma 1/2011.

CONCLU SÃO:

Elaborada NT 3322 solicitando documentos.

'" Analista Juriúiwz TÀc|0 NEVES

__._z
(

Ááéév Âøzfy .Zoo 3 Q
Valkiria Ferreira Machado cz

zwizzzm meu mz. 1 z. 1



.mp× ff' ›z .,, x .\~

tow, Q»
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica u°. 3322/2013/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências.
Referência: Processo n° 53000059407/2013

suMÁruo Exccurrvo
1. Tmz-se de requerimento em que AssocrAÇÃo COMUNITÁRIA SERTÃO
FM solicita a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto da
Folha/SE. A entidade requerente foi habilitada preliminarmente (f. 45) e obteve parecer pela
viabilidade técnica (f. 48)

ANÁLISE
2. Superada aquela fase inicial, passou-se à análise juridica pormenorizada de todos
os requisitos necessários à concessão do Serviço, verificando-se algumas pendências, todas elas
indicadas adiante com as respectivas previsões normativas, nos termos da Lei n°. 9.612/1998 e
da Norma l/2011

a) Comprovante de nacionalidade do Diretor WENDEL VALENÇA, visto que a
Carteira Nacional de Habilitação - CNH não é apta a tanto (subitem 8.1, “e”
combinado com 8.4.2);

b) certidões criminais expedidas pelas Justiças Estadual, Federal e Eleitoral do lugar
onde cada um dos Diretores morou nos últimos 5 (cinco) anos (subitem l0.8, “a” da
Norma l/2011);

c) certidão que comprove a regularidade fiscal da Entidade junto às Fazendas Federal,
Estadual e Municipal do local onde sediada (subitem 10.8, “c” da Norma l/20l 1);

d) certidao de regularidadejunto ao FGTS (subitem 10.8, “d” da Norma 1/201 l):

e) certidão que demonstre a regularidade da entidade frente à Seguridade Social

(subitem 10.8, “d” daNorrna l/2011);

f) necessidade de adequação do Estatuto Social, para o fim de:

TNFS/CGRC

f.l) incluir no art. 12 a pemrissão de apenas I (uma) reeleição (subitem 8.2,
nha);

/V



í.2) assegurar, expressamente, o ingresso gratuito, como associado, de toda e

qualquer pessoa domiciliada na área de execução do serviço (subitem 8.3, “b”)

ei

f.3) acrescentar ao art. '8°, “a” o direito dos associados, pessoas fisicas ou
jurídicas, de voz e voto em todas as deliberações sobre a vida social da

entidade, nas instâncias deliberativas existentes (subitem 8.3, “c” e “d”).

3. Com a intenção de orientar a entidade, cabe dizer que as certidões criminais a que
se referiu acima (item “b") devem ser obtidas, necessariamente, junto aos cartórios distribuidores
ou, ainda, através de sitio eletrônico das respectivas Justiças na rede mundial de computadores,
não servindo para tanto as Folhas de Antecedentes emitidas pelas Policias Civil e Federal.

coN‹:LUsÃo

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas
pendências. .

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada bem como esclarecer as dúvidas levantadas no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

6. 0 referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual periodo,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regplarmente comprovados, desde que a requerente apresente urna
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada sera considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

À consideração superior.

TACIO NEVES FROTA SOUZA
Técnico de Nível Superior

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3322/2013/CGRC/SCE-MC

afzsniz/DF, úz äiëfl/1/ri de 2013.

__,_ /Á
SAMIR Amzâpnó GRANJA NOBRE Mara

CGRC

Brasilia/DF, 05 de dezembro de 2013.

Coordenador- eral de Radíadifizsãa Comunitária

2 de 2
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MDIISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9 andar 70044-900 - Brasília - DF
(61) 331 l-628l

Oficio n° 1.231; /2013/CGRC/SCE-MC R

Brasíliaƒtg de de 2013.

Ao Senhor
Josi: ERIVÃNIO sn.vA sarrros
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERTÃO FM
Rua Frei Galvão, n°. 30, Bairro Caraíbas
49,800-000 Porto da Folha/SE

. P/Izl, l\..

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo u° 53000.059407I20l3.

Senhor(a) Representante Legal,

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000959407/2013, na localidade de
Porto da Folha/SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3322, que indica pendências passíveis de
saneamento pela entidade.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oflcio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que
a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual periodo, apenas na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas pronogações de
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, desde
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fomecimento de tais dados implica anuência dessa
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura
do seu representante legal. Os conteudos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à
entidade destinatário e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

Atenciosamente,

____¿
SAMJR 0 GRANJA NOBRE MAIA

Courdenad - eral de Radiudifirsão Comunitária

coac
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERTÃO FM WI; . -'

Rua Frei Galvão n' 30, Bairro Caraíbas ,, ¬ ¿,¿__ . ,Í Í _¿,_ ._ _
Porto da Folha/SE ft ›¬ ¬
CEP - 49.800-000 'Z Í 'Ú ÚÚ5
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Oficio n' 002/2014 Porto da Folha, 28 de Janeiro de 2014

Assunto ~ Resposta ao oficio n' 7284/2013/CGRC/SCE-MC

Processo n° - 53.0`00.I159407/2013 ,_ QQ
5,* ' 5 O. ¡ _

Pelo presente, na qualidade de Diretor Geral desta Associação, venho por meio deste,
encaminhar ng de celular (79)9999›7022 e email (radiofmsertao@gmaiI.com) solicitada
através do oficio acima citado, tendo em vista ter sido encontrado algumas pendências
passíveis de ser resolvidas no processo n° - 53.000.059407/2013.

Certo de contarmos com sua atenção

Nestes termos pede e aguarda deferimento,

/ José Erivânio Silva Sa sffÚwww âzäz
Ao Senhor: Samir Amando Granja Nobre Mala

MD. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministério

Bloco R. 3' Andar DocuMENTo ANEXADO
NESTA DATA

cer - 7on44›soo
BRASILIA - DF
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERTAO FM

Rua Frei Galvão n' 30, Bairro Caraíbas ' ` › '
Porto da Folha/SE H ,
CEP -49.800-000

Ofício n' 001/2014 Porto da Folha, 25 de Janeiro de 2014

Assunto - Resposta ao oflcio n' 72 /2013/CGRC/SCE-MC

Processo n' - 53.000.059407/2013

Pelo presente, na qualidade de Diretor Geral desta Associação, venho por meio deste,
encaminhar documentação solicitada através do oficio acima citado, tendo em vista
ter sido encontrado algumas pendências passíveis de ser resolvidas no processo n" ›
53.000.059407/2013.

l

Certo de contarmos com sua atenção

Nestes termos pede e aguarda deferimento,

_; José Erivânio Silva šantos I

Ao Senhor: Samir Amando Granja Nobre Maia

MD. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministério

Bloco R, 3° Andar

CEP - 70044800
DOCUMENTO ANEXADO

sRAs|uA - or NESTA D^T^
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Poder Judiciário /E

JUSTIÇA FEDERAL

N° 2014000018419

cenrtoiio oe o1s'rR1Bu1çÃo

AÇOES E EXECUÇOES
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGI§l`ROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25
DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

JOSÉ ERIVANIO SILV S
CPF: 975.049.715-5

_`;

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instânclr,/Seção Judiciária do /
Estado de Sergipe.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com
base nas Portarias N° 368/2004-DF e 112/2006-DF;

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi inforrnado pelo
solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme 0 documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso
entenda necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30
(tnnta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta
Certidão.

Aracaju, 1o/1/2014 09:07:13

Fómm Ministro Geraldo Barreto Sobral › Centro Administrativo Augusto Franco /

http /IcclfiulIa.]lse.]us.hr/CeriidBolei'tissaoCa1idan.xp›‹
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

i /
Certifioo que, conäalfando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR

registro de oondenação riminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor
abaixo qualifimdo.

Eleitor: JOSÉ ERIVANIO SILVA SANTOS
Inscriäo: 012298932100 Zona: 18 Seção: 138
Município: 32115 - PORTO DA FOLHA UF: SE

Data de Nascimento: 25/06/1977 Domiciiiado desde: 07/O5/2008
Filiação: EDELZUITA ALVES DA SILVA

JOSE ERIVAN DOS SANTOS

Certidão emitida às 15:00 de 21/01/2014

Esta ggrtldão de crlmgs eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: httg:[/www.tse.1'us.br, por meio do código
XRWI.CIXS.XRCX.HQEX

6°,

Í” 5' /_ g'äób f

Zi/l/201415102
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esTAoo oe SERGIPEZ 3:. 5;%¡_
Pouca .1uo|c|ÁR|o úubj g

cAR'rÓRio o|s1'R|Bu|DoR DA ‹:oMARcA oe ARACAJU' 0 '
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N WS* 5

Centro Adminisiiaiivo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 I 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

cERTioÃo NEGATNA
“idos do Soliciiante /---~ - f f -- W V ~
Nome: JOSÉ ERJVANIO/SILVA Natureza Cerfldão: Penal

SANTOS `
Domicílio: Porto da Folha Tipo de

Pessoa/CPF/CNPJ:
Nome do Pai: (näo informado) Nome da Mãe: (não informado)
Data da Emissão: 10/01/2014 09:05 Dah de Validade: * 09/02/2014 *
N° da Certidão: * 0000849559 * N° da Autenticidade: * 1949988020 *

Fisica / 975.049.715-
53

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiçao dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciario do Estado de
Sergipe, AÇÃO PENAL. inclusive na 6' Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que
esteja em andamento. contra o(a) solicitante acima identificadoia).

A presente certidão, em consonância com a legislação iigente, atenda ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95, -

Observações f

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 51/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinm) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
- www.tjse.jus,br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.
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Poder Judiciário ff §'fzz. 97 0%-
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619 _ 5
N° 2011400001559

CERTIDAO DE DIST RIBUIÇAO

AçoEs E Execuções
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO os REGIs“rRos DE DIs'rRIBuIçÃo, A PARTIR DE 25
DE ABRIL DE 1957, ATE A PRESENTE DATA, QUE coNTRA

FRANCISCO DE A NÇALVES FILHO
CPF: 03D.060.12 -50

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instârlci/za, Seção Judiciária do
Estado de Sergipe.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com
base nas Portarias N° 368/2004-DF e 112/2006-DF;

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo
solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

` Atenção:

l A autenticidade desta Certidão poderá ser confímwada pela instltuiçao que al solicitou, caso
entenda necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo maximo de 30
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o numero desta
Certidão. ›

Aracaju, 10/1/2014 09:10:05

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco

mw-//wsuiz ¡ez.¡Iz.u/cmiúzumuzzmcuuamaâw ia
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cARToRio olsmiauioon DA coMARcA DE ARAcAJu §"\ §
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 8

8*Centro Administrativo Augusto Franco. Capucho S 5%
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/ 3543 CEP: 49080-470 Araca]u›SE _

cERT|DÃo NEGATIVA
Dados do Solicita nte -

I- Nome: FRANCISCO / DE ASSIS Natureza Certidão: Penal
GONÇALVES FILHO

Domicílio: Porto da Folha Tipo de Fisica /
Pessoa/CPF/CNPJ: 030.060.125‹50

Nome do Pai: (não informado) Nome da Mãe: (não informado)
Data da Emissão: 10/01/2014 09:07 _ Baba de Validade: * 09/02/2014 *
N° da Certidão: * 0000849554 * N° da Autenticidade: * 0685634520 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiçao dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na S' Vara Criminal da Comarca de Aracaiu, Auditoria Militar, distrihulda e que
esteja em andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a).

A presente certidão. em consonância com a legislação iigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°. da Lei
7.210/84 e dos artigos 76. §6° e 89. da Lei 9.099/95.

*Observações f f f ~ z

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, autorizada pela Resolução 61/2005, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data sera
necessária a emissão de uma i'\0Va Certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
- www.q'se.jus.br - no menu ~5erviços - Certidão On Line-, utilizando 0 número de autenticidade acima
identificado.

nizp./›»».w.r¡ss ,uso/para/wiiózwiinssaiâazaz in
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- ` ve Co”,

certidão “às ;

dispõe a Res.-TSE n° 21.323/2004 o eleitor abaixo qualificado está-quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certifico que, de acordo~com os asse amentos do Cadastro Eleitoral e com o que

Eleitor: FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES FILHO
Inscrição: 023845192186' Zona: 18 Seção: 139
Município: 32115 - PORTO DAFOLHA UF: SE
Data de nascimento: 02/11/1988 Domiciliado desde: 15/08/2007
Filiação: MARIA DULCE DE FARIAS LIMA `

- FRANCISCO GONÇAL~VES DE ASSIS _

Em 22 iâneirú ae 2014. É
/_¿ 4 Folfi

' “ /" .
[fl eatdf'sAMuEi_ â,,« Eai/iAci-iAoo nos sANTo

' -. iu/tn DE cAi=iTÓi=iio '

Wr,šE

Res.-TSE 11° 211823/2004: I
'O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercicio do voto,
salvo quando lacultatlvo, o atendimento a convocaçãies da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
eo pleito. e inexistência de multas aplicadas, em carater definitivo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas.
excetuadas as anistias legais. e a regular prestação 'de contas da campanha eleitoral. quando se tratar de
candidatos'
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrêncie de perda de nacionalidade; cancelamento de
riaturalizaçãd por sentença transitada em iulgado; mteidição por Incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em iulgedo. enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ouprestaçào alternativa; condenação p'or improbidade administrativa; conscrlção; inelegibilidade; a opçao. em
Portugal, pelo estatuto da igualdade. _

` wlofq «_ _ ot eg
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Poder Judiciário -W '3

JUSTIÇÀ FEDERRÍ. É

08 49'
N° 2014001101851 '

cER1'1oÃo DE D1sTiuau1çÃo

AÇÕES E E×EcuçöEs
Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Criminal

cERT1F1co, REVENDO ps REGISTROS DE D1s'rRiau1çÃo, A PARTIR DE 25
DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, QUE coN1'RA

,z
wENDEi_ VALENQÍ
cer: 035.065.935- 7o

NADA CONSTA na Justiça Federal de 13 Instâ/ricia, Seção Judiciária do
Estado de Sergipe.

Observaçoes:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com
base nas Portarias N° 368/2004-DF e 112/2006-DF;

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo
solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo
interessado, confomie o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão podeiei ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso
entenda necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e 0 número desta
Certidão.

Aracaju, 10/1/2014 09:08:08

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobml ~ Centro Administrativo Augusto Franco

liiip.//oxrsi1ia.;i;e.iirs'tzr/caziiaeo/errisâaoca‹iiaao.aap›< IR
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL supemon ELEiToR¿£'

' certidão

I 0-~ Úzv.
:_"
\i;\'- :Í

Lzgwöx 5.¡z

Y CO ~W ø65 ä
ç,E~M
¿°¡' P-1.9\

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, veríficou-se NÃQÁNSTAR f
registro de d ' ` 'con enação criminal eleitoral transitada em 'ui d. J ga 0, para o eleitor
abaixo quaiifiadn.

Eleitor: WENDEL YALENÇA
Inscrição: 0229915042143 Zona: 18 Seção: 41
Munitípio: 32115 - PORTO DA FOLHA UF: SE

Data de Nascimento: 22/03/1988 Domiciiiado desde: 18/01/2006
Filiação: MARIA DO SOCORRO VALENÇA

CICERO DA SILVA VALENÇA

Certidão emitida às 15:57 de 21/01/2014

Esta certidão de grlmes eieltorals é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: httg:¿zwww.tse.jus.br por meio do código
A6IL.KUOT.5XRF.ELW6

21/1/201415100
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ESTADO DE SERGIPE /
Pooek Juo|c|ÁR|o

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fonim Gumersindo Bessa, Av. Tancredo News, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco. Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal! 3542 I 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

cERT|oÃo NEGATNA
Dados do Soilcitante z f

iv Nome:
Domicílio:

Natureza Certidão: Penal
Tipo N/ de Fisica /035.055.935-70
Pessoa/CPF/C J:
Nome da Mãe: (não informado)
Dah de Validade: * 09/02/2014 *
N° da Autenticidade: * 0358219448 *

WENDEL VALENÇA
Porto da Folha

Nome do Pai: (näo informado)
Data da Emissão: 10/01/2014 09:06
N° da Certidão: * 0000849563 '

Certilico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciario do Estado de
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6* Vara Criminal da Comarca de Aracaju. Auditoria Militar. distribulda e que
esteja em andamento, contra o(a) solicitante acima identil¡cado(a).

A presente certidão. em consonância com a legisla à 'Ç o vigente. atende ao disposto no artigo 163. § 2°. da Lei
7.210/84 e dos artigos 76. §6° e B9. da Lei 9.099/95.

Í- Observações _ f ~

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante a `cima informados são de sua responsabilidade. devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
- www.tjse.jus.br - no menu ~Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.
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SEFAZ : Secretaria de Est d da 0 a Fazenda de Sergipe ' Page 1 of \
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,Q _ SF.CRÍ'1`1`l\KlA DE ESTADO DA FAZENDA DF. SERGIPE
L' ir'

' ' ` nz' ..,'
“és

Declaração de Recolhimento gi --1do 1044409658/2014 ¿› ` \ J):zu ¬
“jur

Idanllflcação dl) Corlfrlblllflie58.992.402/0001-35 ' \§'S
conrrilzulnre não insulto no cadastra de SERGIPE "

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa
Juridica 1B.991.402lU001~85 está regular com os recolhimentos de ICMS, ficandu, porém ressalvada à Fazenda
Pública u direim de cobrar quaisquer aíviúas que venham a ser apurâazzsr o nonaúor do aozumenm
15-992.402/0001-B5 rlãü eãlá |l'iSCY|l0 TIO CBÚBSUD dê Cnntribuiriteã dO Eslõdü de SERGIPE.

Declaração emiriaz via Inrerner nos termos da oorrana N° 790 ae 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
emissão.

Dediraçãu emlllda em Zl/01/2014 16219152, válida até 10/02/2014 e deve ser ccinferlda na Irllerrie! nO
endereço vvwvv.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedur.

Aracaju. 21 de Janeiro de 2014

Autenticaçiomiloi z1nvAF.ic

copyriqnr e zuoz f szererana ae Esrzúo na razênaõ ne sergipe
Av. runzrzau Neves, un - cznrm /‹aminis‹‹azivo Augusro mnzn

cep «acao-900 - Aracziu/SE - (u××19i zxwonn

mps://security.sefazse.govrbr/portal/príni.jsp?AppName=SlC&TransId=T24 l 62&Opiion=prucess&iok. ,. 21/Oi/201
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Pedido CND Via Iniemel Page l OH
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TERCEIROS

im 013402014›ssess4oz hei'
Iišomez Assoc:/icAo DE RADI0Dii=usAo COMUNITARIA DA ciDADE DE '

OR ‹í_É¬0wCNPJ: 18.992.402/0001'-85

i
lllessalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
lquaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
lidentificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que não constam
'pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Fecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida
. va da União (DAU),

.Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
,demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria›Geral da
íFazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.
i
iEsta certidão é valida para as finalidades previstas no art, 47 da Lei ri°
lB,212 de 24 de julho de 199l, exceto para:

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
ociedade limitada e cisão parcial ou transiormação de entidade ou de

sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de flrma individual ou de empresário, conforme definida pelo

rt.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
xtinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

taverbacão de obra de construção civil no Registro de Imóveis;

, . aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida
e a verificaçao de sua autenticidade na internet, no endereço
i<hiip¬//www.receiia.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunla PGFNIRFB n° O1. de 20 de
`aneiro de 2010

lãmiiida em 21/01/2014.
¡ állda Ele 20/O7/ZU14.

',Cenidao emilida gratuiiamente

tençào:quaiquer rasura ou emenda invaiidara este documento.

_._._..As.Í-

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCND1/PCNDl .HTML 21/01/2014

Secretaria da Receita Federal do Brasil E "J E
s 1 ,

‹:eRrioÃo NEGATIVA ‹¡_ _.¿z`
DE DEBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVID NCIÀRIAS E ÀS DE ~ iu

éó
~ Í



Secretaria da Receita Federal do Brasil X

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA /
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATI DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA
CNPJ: 18.992.402III001~85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao oonstam pendências em seu nome. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao iunto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). _

Esta certidão. emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. nao abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros. inclusive as inscritas em
Dlvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica,

A aceitação desta certidão está condicionada a venficaçao de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <httpt/Iwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http:l/wwvv.pgln.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base ria Portada Conjunta PGFNIRFB nfl 3. de 02/05/2007.
Emitida àS17117I06 dO dia 21/01/2014 <h0ra e data de BrasIIia>.
Valida até 20/07/2014.
Codigo de controle da certidão: 96B7.DC92.4E59.91 B1

Certidão emitida gratuitamente

Atenção. qualquer rasura ou emenda invaiidara este documenta
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*V PREFEITURA MUN. DE PORTO DA FOLHA
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f i zí tz sv' PRALZAPR MANOEL JOSE DE OLNEIRA N°: BEI. Bairro CENTRO
* gy ' CEP: 49.300‹000 PORTO DA FOLHA/SE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS / LÍ-
- L -.

Certidão Negativa de Débitos *D9 "

Nome ou Ralão ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA3

Nome Fantasia; SERTÃO FM O53 'âL*.;ÍZ3›*`“*`.s¬Logradouro: R. FREI GALVÃO Número: 30 _
Bairro: BAIRRO CARAIBAS CEP;49800000 Munic bio: PORTO DA FOLHA
CPF/CNPJ I8992402D001B5
Atividade:

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do
contribuinte acima identiflcado, relativas a tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação cio contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via
original. sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especiflcado
abaixo:

Periodo de Va idade:
23/OI/2014 A 24/03/2014

M - A

¡,¿¿¿, ,[01 Sami

Peâišâtafiw
setor de tributos

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na
Codigo de Autenticidade: 8D14E4CF

E-MBII Site' TaIafoI'B;(79)3349›129§ CNPJ i3l3I9E20ll1'|0Ú
PRACA PR MANOE. JOSE E OLIVER/Ã N” 851 , Bairro CENTPiÚiÍEP'4§.8DllDO(I P *QTO DA FOLHA/SE
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF «S19 _,_;J

f.à|›‹1- .=‹.'f-NUM ::›\ r:nE›=‹›xL ›

Nome Fantasla : SERTAO FM
Ellflgrfiçq) : RUA FREI GALVAO 30 / CARAIBAS I PORTO DA FOLHÂ / SE / 49300-000 ÉS

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

'JInscrição z 13992402/0001-as
Razão Social :Assocmcâo DE ›uuoou=usAo DA cxonui DE Perro DA roma

65'".
~i_Á*

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade! 24/G1/2014 a 22/O2/2014
Certificação Número: 2014012412263129351035

Informação obtida em 24/01/2014, às 12:34:25.
A utilização deste Certiflcado para os fins prevlstns em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Calxa: www.caixa.gov.br

htlp://1'ge.cuixz\/070/I O l/FgeCÍSlmprimel .ASP'?VARP1:ss‹m=2 l 269063&VARl'cssoa. .. 24/01/20l4

¡._ 30%af, ,
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MONTE ALEGRE DE SERGIPE/se "<'›*,‹s .. a .
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CERTIDAO S- g3§)°

omussx :russo ANDRADE DE xssxnns, oficial
neeignaao da cartório de oficio único de
Mame Alegre ae sergipe, comarca de Nossa
Senhora da Glória, Estado de Sergipe...

CERTIPICA

a pedido verbal de parte interessada, nas atribuições de REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS JURÍDICAS que lhe são conferidas, que revendo em seu poder o
Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de n° A-01, nele às fls.
142 - 144, consta em data de Ol de outubro de 2013, o Registro n° 036, do
ESTATUTO DA “ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA
FOLHA”, do teor seguinte:

ESTATUTO SOCIAL DA
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA

I - DA DENOIIINAÇÃO, SEDE E FINS _
AIt.1° ~ ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA
FOLHA, doravante denominada (ARCPF), ê uma entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado
de associados e constituída pela união de moradores e representantes/def'
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede, na
Rua Frei Galvão. 30 Bairro Caraíbas, Porto da Folha Estado da Sergipe.

Parágrafo Único f A (ÀRCPF) utilizará como denominação fantasia SERTÃO FM
e reger-se-ã pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no
território nacional.

Al`l'..2°- ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CO?NÍTARIA DA CIDADE DE PORTO DA
FOLHA, tem POI' Objetivo EXECUTAR SERVIÇ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bém
como:
I - beneficiar a comunidade com vistas a :
ai Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições
e hábitos sociais da comunidade;
b) Oferecer mecanismos ã formação e integração da comunidade, estimulando
o lazer, a cultura e o convivio social;
c)Prestar serviços de utilidade pública, integrando~se aos serviços de
defesa civil, sempre que necessário;
d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profíssi
vigente;
e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direi ›
expressão da forma mais acessível possível.

Fracl José Inicio dt Flríli. n° 71 -(Ruim - Monk Altgk de Sergipe/SE /I Fone: 79-331 E-1634 /I efmnll: canonomonicuI:grc(Í'1Ífya.h‹›o.tom hr l`
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U II - respeitar e atender aos seguintes principios:
a)Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade atendida;
c)Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família,
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida;
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,
convicção político-ideo1ógico~partidário e condição social nas relações
comunitárias;

51° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer
'discriminação politica, filosófica. racial, religiosa, sexual , de gênero
ou de qualquer natureza na admissão dos associados;
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e vers”, de forma
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativ e informativa,
divulgando, sempre, as diferentes interpretações tel ivas aos fatos
noticiados;
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada te á direito a emitir
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora,
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ã direção responsável pela
Rádio Comunitária .
Art. 3” - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no
desempenho de suas funções. `
Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE
PORTO DA FOL!-lA,sera utilizada, única e exclusivamente, para a consecução
de suas finalidades institucionais e não serã admitida a remuneração de
seus dirigentes pelo exercicio de suas funções, bem como a distribuição
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos
seus associados ou dirigentes.

II ‹ DOS ASSOCIADOS ,
Art. 5° /,F Serão admitidos como associados as pessoas físicas e
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em
Assembléia Geral , com residência ou sede neste Município, desde que se
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.
Art. 6° - A ARCEF sera composta pelas seguintes categorias de
associados:
I ¬ Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de
fundação;
II - Contribuintes ou Efetivos;
III - Honorários .
Art. 7° ~ As contribuições dos associados serão reguladas em Asse =
Geral.

Art. 8” ~ São direitos e deveres dos associados:
a) Fica assegurado o ingresso gratuito; como associado de to -
qualquer pessoa domiciliada na aerea de execução do serviço.;

Praça José llmcno de Farirs. n' 72 › Centro - Monk Alegre de Sergipe/SE I/ Faint, 79-131!-l634//4-mail: clrIA'm0m0nl¢|l|efl'U@yIhoo mm hri
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~à-'Jb) Fica garayifdío direito dos associados, pessoas fisicas 3
9juridicas, de voz e voto em todas as deliberações sobre a vida social gš

entidade, nas instancias deliberativas existentese de concorrer às
eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao
disposto no §2° do art.12;

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão
definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , convocada
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o
amplo direito de defesa do associado em questão.

III ~ DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO
Art. 10 - São orgãos da (ARCPF)
a) Assembléia Geralf;
b) Diretoria/;
c) Conselho Comunitário/

Art. ll ~ A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da (ARCPF),
será composãa/pfir seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano,
no dia 02 o mês de setembro para avaliação e prestação de contas da
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 a.n0(š) para eleição da Diretoria
e do Conselho Comunitario e extraordinariamente podera ser convocada para
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o
disposto no 51°.

§ l“ - A AG poderá se:)>ofivocad.a extraordinariamente pela maioria da
diretoria, por um terç dos associados fundadores ou, no minimo, um
quinto dos' associados (colaboradores ou efetivos). para discussão e
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária serã
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo
menos de um terço nas convocações seguintes.

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da (ARCPP) e
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho
Comunitário e com divulgação atraves de pelo menos quatro chamadas
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora,
local e pauta da reunião.

53° - A AG deliberarã em primeira convocação somente com metade m s u
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta inutos
apos com qualquer número de associados aptos a votar, respei das as
disposições dispostas no §1°.

me me |n¡¢i‹z az mm. n' 11 - czmm- Momz Mzgw az s«z¡¡›‹/ss 1/ rw 1°-sua-núââ ,v z.z».z.:› mznzmznlzzxzwgymw zum bz
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§4`° › A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°,

Art. 12 - A Diretoria da (ARCPP) , órgão executivo e administrativo, será
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de
Operações, eleitos em Assembléia ral para um mandato de O4 anos,
permitida apenas 1 (uma) reeleição.Íe

§1° » A Diretoria da (ARCPF) poderá ser substituída, para finalização do
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral,
respeitadas as disposições dispostas no'§l°.

§ 2° ~ Apenas farão parte da Direpe/a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13 - São a ribuições:
I ) Da Diretoria/E
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a (ARCFF) em atos públicos ou internos.
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (ARCPF)
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço
Patrimonial e o Relatório de Atividades;
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
9) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades
afins '
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e
desenvolvimentos das finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens möveis e
imõveis mediante autorização da Assembléia Geral;

II) De cada dirigent . I
a) Ao President compete: representar a (ARCPF), passiva ativa,
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as re iões da
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da
diretoria e em Assembléia Geral ; praticar todos os atos necessários ã
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;

/
Ao Diretor Administrativo/Õompete: gerir as atividades administrat'vas e
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serv`ços de
escritório da associação, assinar conta conjunta com os `
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes
vida financeira da (ARCPP), secretariar as reuniões da diretoria, lavr

vma. mó màzm ú‹ Fzna zw 11 › czmzz- ¬ M‹›m‹ mzgz ae s‹‹g¡p¢/se // nzzzz 19-33 |s-1534 /f z-mz/z ‹znzú°mmm«1zg«@yú\°0.wm uv
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as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, be\-iai* ._ $°¡
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Opermšes compete: implementar e supervisionar todos os
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária,
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e
captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural,
bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado
no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o servico prestado;

Art. 14 › O Conselho Comunitãri/o,/eleito em Assembléia Geral para
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar›se através de
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação
vigente sobre o servico de radiodifusão comunitária, devendo
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade
de programação, bem como sua avaliação.

iv - nas srszçôss
Art. 15 ~ As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo , um
décimo de associados aptos a votar.

§1° ~ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem
como o voto cumulativo ou por procuração.

52° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada
chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos votos validos
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem
será decidida no início da AG.

V - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios
e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre
radiodifusão comunitária.
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação d
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidem's -
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciá io
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cesão -
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitãri ou -V
horários de sua programação. Á

e - Y e eyeyy wwmPrsçu Inst Inlcin de Farils. n' 72 7 Cenlfn Moi": Alegre dt Sttgipe/SE /I Fan: 79 3318 1634 // 2-mm/ ounonomcnl :LI W- ah . br
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VI - 'DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da (ARCPF) será composto pelas
contribuições sociais definidas pela Assembléia Gera , pelas doações,
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imõvei . pelas rendas e
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de
exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial,
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por
aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo serã remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E _DÀ DISSOLUÇÃO
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reform o, no todo ou em parte, por
deliberação da Assembléia Geral Extraor nária, especialmente convocada
para este fim, sendo exigido o voto co orde de dois terços dos presentes
à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

Art. 19° › A disssolução da (ARCPF) ocorrer segundo decisão de
Assembléia Geral, e o remanescente de seu p trimônio líquido, será
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na
Assembléia.

vn: - nxsvosiçõss snmrs
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria
, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de Setembro de
2013 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que
passar. ,

Porto da Folha/Sergipe, 02 de Setembro de 2013.

É o que consta no referido registro, para que aqui em e fielmente fsse
transcrito.

ENOIUMEHEOSI R5 25,00 FERDi R$5,00 5810: R$U,U Tülãlt R$30,05.,
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ATA DA ASSEMBLEIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERTÃO FM. gw” ,. .',_~

Aos DEZ DIAs DO MEs DE IANEIRO DE_DOIs MU. E QUARTORZE, NA sEDE DEsTA
Assoc|AçAo, SITUADA NA RIUIEÇEREI GALVÃO; so NO EAIRRO cRAIEAs, NA
ÇIDADE DE PORTO DA EOLIÍA, 'Nó EsTADo DE SEROIPE, REUNIRAM-sE Os
AssOcIADOs DESTA AssOcIAÇÀO PARA DELIEERAREM sOERE MUDANÇAs No
ESTATUTO EM ATENDIMENTO AO MINISTERIO DAS cOMUNIcAÇOEs TENDO EM
vIsTA QUE APRESENTAMOS PROIETO PARA EXPLORAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA NESTA CIDADE. APOS APRESENTAÇÃO Dos ARTIGOS A SEREM
AI.TERADOs os PRESENTES APROVARAM As REI=ERIDAs MUDANÇAS No
ESTATUTO DA AssOcIAÇÁO COMUNITÁRIA SERTÃO EM, As ALTERAÇÕES
EFETUADAS sÁO As QUE sEoUE AEAIxO DEscRITAs, PAssANDO AssIM A
vIcORARz
Art. 89 São direitos e deveres dos associados:

a) Fica assegurado O ingresso gratuito, como associado de toda e qualquer pessoa
domiciliada na aerea de execução do serviço;

h) Fica garantido o direito dos associados, pessoas fisicas ou jurídicas, de voz e voto
em todas as deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas
existentes e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,
desde que atendam ao disposto no §29 do art. 12;.

Art. 12 - A Diretoria da (ARCPI-'], órgão executivo e administrativo, será composta por
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em
Assembléia Geral para um mandato dejianos, permitida apenas 1 (uma) reeleição

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR O PRESIDENTE DECLAROU, ENCERRADA A
PRESENTE ASSEMBLEIA INFORMANDO QUE O ESTATUTO COM SUAS
ALTERRAÇOES ANEXO, SERA ENCAMINHADO AO CARTORIO COMPETENTE PARA
OS DEVIDOS REGISTROS. E POR ESTAREM DE ACORDO ASSINA A PRESENTE ATA
UM ADVOGADO, E OS ASSOCIADOS PRESENTES NESTA ASSEMBLEIA. PORTO DA
FOLHA, SERGIPE 10 DE IANEIRO DE 201 A
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_ Illnlotíflfl the Contunieeçflue vs C0
` Secretaria de Serviço de Radiodifusão :H

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão gun B
Romao DE ANÁusE LEGAL De Iwacou 0%

Iemenezçaúkiorroeeew I .
Número: 53000359407/2013, _ Localidade I UF: PORTO DA FOLHA/SE
Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA
Aviso: - 63 Publicação: 06/O8/2013 Prazo: 60 Canal: 285

i1.A Entidade é uma: . ` Y\sso‹:iação 1

E. Conclusão Geral (Pander Legal) ` I
ROCESSO JURIDICAMENTE INSTRUIDOJUONFORME MAPEAMENTO QUE SEGUEI

1- cNPJz Os/ '
E - Estatuto Social registrado: 01-12/ ~
3 - Ata de eleição e posse registrada: 1344/

- Ata de oonstituiçäo da entidade registrada: 13 / '
- Manifestações de apoio: 33-93 / _
- Declaração do Anexo 3: 25'
- Declaração de fiel cumprimento: 28/ .

B ~ Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos Diretores: 17, 13,21, 55/
9 - Indicação estatutária do endereço oompleto da entidade: an. 1°/
10 - lndição estatutária da iinalidede de :§utar o Serviço de RadCom: art. 2“/'
11 - Relação de todos os associados: 23-2 '
12 - Comprovante de recolhimento da taxa: Zz!
13 - cópia do CPF aos úôrígemesz 11, 19. 21/
14 - Comprovante de residencia dos dirigentes: 17, 18, 20/
15 - Cerddries Criminais das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral: 56-58, 62-64, 59, 61, 75/
16 - Certidão de reg. tiscal frente às Fazendas Federal, Estadual e Municipal: 65, 67, 68/
17 - Certidão de regularidade liscai fienhe eo FGTS: 69/
18 - Certidão de regularidade fiscal frente à Seguiidade Social: 66/
19 - Declaração assinada pelo representante legal infomiando se a entidade aoeiia ou não associanse a eventuais
entidades concorrentes para a execução do Serviço de RadCom: 05 Í'

CONSTATAÇÕES1 '

a. 0 processo está iuridioamente Instniido.

CONCLUSÃO:

Encaminhado autos para análise tecnica da engenharia.

"' Analista Juridico: TÁCIO NEVES

_ _
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I MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
' Secretaria de`Serviços de Comunicação Eletrônica

_ Coordenação-Geral de Radiodifilšão Comunitária
, Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 É andar - 70044-900 - Brasilia Í DF

` (61) 33Il-6281 '

Oficio n" LO 1.1 /20l4/CGRC/SCE›MC' `

' Brasília, de d¢z014_

A_o Senhor
JOSÉ ERIVANIO SILVA SANTOS '
Representante Legal da Associação Comunitária Sertão FM _
Rua Frei Galvão, n° 30 - Bairro Caraíbas
49.800-000 / Porto de Folha- SE . ` '

Assunto: Encaminhamento' de Nota Técnica relativa ii Análise do Processo n”
53000059407/2013, ' , '

Senhor Representante Legal,

l. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000059407/2013, no qual
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto' da Folha / SE, encaininliamos cópia da Nota Técnica n"
615/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. `

2. Comuriicarrios, por flm, O prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir daldata de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento)` que o acompanha,
para que a entidade apresente toda e documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido. . _ ,

Atenpiosam -

' SAMIR ' GRANJA NOBRE MALA
Coordenad ~ eral de Radiodifusão Comunitária

/
I

CGRC ' -
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Mm1s_TÉR1o DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária .

Nota Técnica n" 615/2014/CGRC/SCE-MC - '

Assunto: Constataçao de pendências. .

Referências: Processo n° 53000959407/2013. _

SUMARIO EXECUTIVO

l. 'Prata-se de requerimento da Associação Comunitária Sertão FM para
autorização de execução do'Serviço de Radiodifiisão Comunitária na localidade de Porto da
Folha/ SE.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

D0cUMENTÀÇÃo_ TÉCNICA - 2- rAsEz

' I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma
Complementar n" 01/2011, aprovada pela Portaria 11° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de
18/10/201 I, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica.

, CONCLUSÃO

3. À Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas
pendências. ' .

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

\

53000059407/2013/CGRC
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À consideraçao superior.

V Emília, J.® de z§¿\zne1».‹› de 2014.

(vii wgw ÀL
CLEY ON DE VASCONCELOS SILVA

_ Técnico de Nivel Superior

Ipe acordo. I
A consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifiisão Comunitária.

P Éruíli aøw de z0¡4_

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS
` Coordenador .

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 615/201.4/CGRC SC -MC `

 Brasilia, de www de 2014.

/sAM1R GRANJA Noam; MAIA
Coorden r-Geral de Radiodifusão Comunitária

«

S3000.0594(l7/2013/CGRC '
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DOCUMENTAÇÃO TECNICA - 2* FASE; °,¡»&
a. Fonnulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a ätação
de RadCiam, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alinea “a", da Norma
n” 01/20 1.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, ds 'Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão intenompidas as transmissões imediatamente
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercicio das competências tiscalizatórias legalmente
atribuídas à Anatel.

c. Planta de armamento, confonne o disposto no subitem 12.1, alinea “c” da Norma n” 01/2011,
indicando tt totalidade dos seguintes itens:

c.1) escala compativel com a área de execução do serviço;

c.2) nomes das ruas; 1

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG“ MM' SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS“) da
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59. bem como o
endereço correspondente, nome do municipio e UF;

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo
contomo indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de
campo no contomo ser de até 91 dBu;

c.5) o local da sede da entidade,'oom as coordenadas na fomia GG” MM' SS” com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não
deverão ultrapassar o limite maximo de S9, bem como 0 endereço correspondente, nome do
municipio e UF;

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forrna GG° MM` SS” com apenas 02 (dois) dígitos
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS“) da latitude e da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e
UF;
c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena tvansmissom, fomecida pelo fabricante, com a
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical c especificações técnicas do sistema
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem
12.1, alinea “d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaçao do sistema
irradiante, atende às_ condições exigidas no subitem l9.2.S.l. Caso contrário, a entidade deverá
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a
instalação do sistema irradiante se encontra confonne o disposto no subitem l9.2.S.l.I,juntamente
com u respectivo estudo; conforme disposto no subitem 12.1, alinea “e", da Nomia n” 01/201 1 .

_proteção aos .aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 8 de dezembro' de 1987, do
f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de

53000059407/20l3/CGRC

3de4



Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente de
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1,
alínea “f”, da Nonna n° 01/2011. ` .

g. Parecer conclusivohassinade pelo ,profissional habilitado, atestando que a instalação proposta
atende a todas as exigências das normas técnicas em -vigor aplicáveis a mesma e que o contomo de
91 dBu da emissora não tica situado a mais de um quilômetro de distância da antena tnmsmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g“, da Norma n°.0l/201 l.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente ix instalação proposta, confomxe disposio
no subitem 12.1, alínea “1|“, da Norma n° OI/2011, apresentada com as assinaturas do profissional
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, infom-tando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade, confonne disposto no subitem 12.1, alínea “i", da Nom-na n” 0l/201 l. _

j. Folha de infomtações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fomecida pelo fabricante,
conforme disposto no subitem 12.1, alinea “j”, da Norma n” 01/201 l. .

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre' limitação à exposição a campos elétricos, magrtéticos e
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHZ, não submetendo a população
a campos eletromagnéticas de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme
disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da Norma n' 01/2011. 1

t

53000059407/2013/CGRC
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇAO dk. _ 9,98

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS

Au Senhor Diretor de Outorga de Serviços,

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 1017/2014/CGRC/SCE-MC

Processo n°: 53.000.059407/2013

Local: Porto da Folha UF: SE

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DA CIDADE PORTO DA FOLHA, comunico que estou encaminhando anexo:

a) Projeto técnico (documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norrna complementar
01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, publicada no D‹O.U de 18/10/2011.

Porto da Folha/SE, 01 de abril de 2014.

,Az
_ ' "' . ,/

(I. _' l,Á¿_12I . .L Q' -gy/te,
I inaturado represen ante da entid '

Nome do representante da entidade: JOSÉ ERIVÃNIO SILVA SANTOS
CPF 975.049.715-53

Endereço para correspondência: Rua Frei Galvão, 30 ~ Caraíbas, Porto da Folha/SE
CEP 49800-000
'Telefone para contato: 079-99997022
Correio eletrônico (e-mail): vanio_mi×@l1otmail.com

DOCUMENTO ANEXADO
NESTA DATA

sazzâzw ê~*”'f§,ÊJ` _
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Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de
interferências indesejáveis da estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada
da Assoc1AÇÃo DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PORTO DA
FOLHA na localidade de Porto da Folha/SE, em estações de Radiodifusão e de
Telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, e, que não sejam sanadas no
prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões,

Porto da Folha (SE) , 01 de abril de 2014

\ I /V/D Í
_‹ 4m9/`× ¶
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cPF 915.049.115-sa
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DECLARAÇAO Om

Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante das avaliações feita(s) no
sistema de radiocornunicações da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE
DE PORTO DA FOLHA, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Moduiada-RADCOM,
atendem ao Regulamento sobre Limitação da Exposiáo a Campos Elétricos, Magnéticos
eletromagnéticas na Faixa de Radlofreqüências entre 9Khz e 300 Ghz, aprovado pela
Resolução Anatel n9 303, de 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/1002, não expondo a
população a campos eletromagnéticas de radiofrequência: de valores superiores aos
estabelecidos,

Declaro, ainda, que o relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, para
apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o citado Regulamento.

Porto da Folha/SE, 01 de abril de 2014.

_ ,/

/ Ú/'> rw /7 "

sé Erivanio Silva s
Representante legal
CPF: 975.049.715-53

» "› _.zw
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DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO
(subitem l2.I, alínea “j” da Norma n° OI/201 I)

Eu, José Erivânio Silva Santos, na qualidade de representante legal da Associação de
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha, declaro confomie disposto no
subitem l2.i, alínea “i” da Norma n° Oi/201 I, que:

- O periodo de funcionamento da estação Radcom da Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Porto da Folha e' SEMANAL e das 05:00 às 24:00 hs.

Porto da Folha/SE, 01 de abril de 2014

/ z '/.‹ Ã) J
./fz:»f ea/,. .zzzz 1.1
I dorepresenta a tid I ^

Representante Legal: José Erivânio Silva Santos
CPF: 975.049.7l5›53
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r›EcLARAçÃo DE |NEx|s'rENc|A DE AERóoRo|v|os NA
LocAL|oAoE

Declaro. de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromos na localidade do municipio de Porto da folha/SE, onde a instalação
proposta no projeto de aprovação de local da instalação da estação da
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO
DA FOLHA em Porto da Folha/SE, possa causar qualquer tipo de interferência
prejudicial.

Porto da Folha/SE. 01 de abril de 2014

¬//zz«zé« /fzzwfl me mz
Cláudio Manoel da Silva

CREA N° 13.102-D
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PARECER CONCLUSIVO

Atesto para os devidos fins que a instalação proposta atende a todas as
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91
dBp. da emissora não fica sitund 'o a mais de 01 km de distância da antena
transmissor: em nenhuma direção.

Porto da Folha/SE, 01 de nbril 2014

Káz/‹-z /mwaø ea ,mz
Cláudio Manoel da Silva

CREA n° 13.102-D/PE/FN
Arts 8° e 9° CONFEA
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DEGLÁRAÇÁO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.'l.1-'I DA NORMA N” 1/2004
- SERVIÇO OE RIDIOOIFUSÃO COMUNITÁRIA

Declaro, em atendimento à norma supra citada que a cota do local da estação da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA, na
localidade de Porto da Folha/SE, é superior a trinta metros, com relação ao setor compreendido entre
0° e 60°; l80° e 330", apresentando luna diferença média de 06 m abaixo dos 30 m de referência.

Outrossim, Os perfils de 4 km e 0 mapa anexo demonstram então ser adequada a execução do
serviço na área a ser atendida, sem acréscimo dos valores de intensidade de campo sobre áreas de
serviço de estações de radiodifusão comunitária ocupando o mesmo canal.

Igualmente informa que não há possibilidade de comportar mais outra RadCom nesta
localidade.

Porto da Folha/SE, 01 de abril de 2014

¿¿mâ« /wwwas ,wze
Cláudio Manoel da Silva
CREA n° 13.102-D/PE
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO

FORMULÁRIO I›ADIIoNIzADo DE cAnAcrI›:IIIsrIcAs TÉCNICAS Do PROJETO TÉCNICO ou PARA
ALTERAÇÃO NA msTALAÇAo DA ESTAÇÃO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunimção Eletrônica - Departamento de

Outorga de Serviços

I FoRIvnJLÁRIo DE INFORMAÇÕES TECNICAS
l - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  
Uso I:xCI.UsIvo DA ANAIEI.

3 - IDENTII-'ICAÇAU DA ENTIDADE
DENOMINACÃO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIF. COMUNIT. DA
DENoMmAcAosocIA|. co›rrmuA Ao coc
CIDIADE PORTO FOLHA l8992402000l85

DENOMINAÇAD DE FANTASIA

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
LOGRADOURO

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

 U JLLLLU
CIDADE UF

 my
CEP FONE FAX
49s0o-ooo 019-99991012 -
EMAIL
VANII O_MlX@HOTMAIL.CO|n

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE
LOGRADOURO

BAIRRO CIDADE
CENIIBQI PQRTQ DA FQLI-IA

cII>ADE(coN'rINuA Ao) cooIzDE~ADAs oIaoGRAFIcAsUF ' `
SE 09°55'02“S37°l6“42“W

6 - ENDEREÇO Do ESTÚDIO
LOGRADOURO

RUA ROIQBIQIJILS |[§)B1A SIN
BAIRRO CIDADE
CENIR1! PORTO DA FQLHA
cII)ADE(coNrrNUA Ao) Ur

SE

7 - TRANSMISSOR '
FABRICANTE

AIJAIQ §QBEE[A EQIQLJIE, ELEIRQNIQQ LIMA
MODELO POTÊNCIA CERTIFICA Ão
sgsbzs zs,IzwmzzIoóso_oa-952;
8 - ANTENA/TORRE
FABRICANTE DA ANTENA MODELO

AUAÉ CQIQREEIA E, ELE, LTDA QPBI,EM[§7

?í"š/ ‹J
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GANHOmax(GI) ALTURAEMRELA ÃOAOSOLO ALTURADATORRE ALTITUDEDOL E

oo,Io|““ 9,01» 19,51» sI,Ê;;L}z8
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE MODELO

 L R z I 3
coMI›RIMENIo‹I.› ATENUA Ãoeuroommr) I›ERn›S NA I.rNI-IA‹Pu EFICIÊNCIA DA L|NHA(¬›
1§,I@ 4,2249 (I1,§5flB !D,§99

- 119
Perdi! nldghn (PL)=L.AL Efieiêcin da Iinh 10 = 10

Io - POTENCIA I=.rr;TIvA DIRADIADA (SRP)
I¬:RI›(‹InII)=IoI«›g(I>Lc:IzL(;vâ.z1 )= IoI»g(u,u15z I z I zo,ú9‹›)= I1,ssúIsII

Pt = Potlncie do trnnlmissor, em IIW.
Ght = Ganho da antena, no pleno horiwntal. em vous.
Gvl = Gnnho da nntena, no plano vertical, em vezes
n = Eficiência da linha de tnnsmisslo

Obs.: A potência efetiva irradindl (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25
Watts.
II - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO

E(dB|.I) = l07 + ERP(dBk) - 20 log d (km)

ERP(dBk) (El potência efetivn irrndiadn
d (km) = distância da antena transmissor: no limite da área de serviço (raio de área de serviço)
E(dB|I) = 107 + (-17,58) - 20 log 1 = 89,42 (dBI¿)

Obs.: O máximo valor de intensidade de umpo no limite da área de serviço será de 91 dBp.
I2 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

- MODELO DA ANTENA: DPBLFNU87-108/0dB.

- Foi acrescido uma perda nos conectores de 0,5 dB i Perdas nn linhn.

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA
NOME COMPLETO

CLAUDIO MANOEL DA SILVA
RIao.cREA I-:NDEIIEÇD '
13192-D RUA H 51 RESIDENCIAL PORTO
ENDEREÇO ‹coN'I'INuACÃO› 8/IIRR0
  |LJ

CIDADE UF
 _UJL|_LUJ Ls,|¿:J

CEP TEUEFONE FAX

QQQQIIQI-2§§ 012-21515190 079-2104440
E-MAIL
engoelnudiomnnoeI@hotmnil.com
LOCAL DATA
I›oRoDA roLI¶A 01/04/2014
ASSINATURA

I Íéiazzšâáz /Líúzúfâfaáflw I



LINHA RADIOFLEX
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DADUS DO TRANSMISSQR:

F-màmiz (kw) 11,025
Pzwwa 1‹1BK1 í
F1eqüer1cla(MHz) 104,9
Canal 285

SISTEMA |RRAD.

csr (111) 51
111111; zm 1111) 19.5
.11z111« (rn) 51
111111111: Q 1111111111111;
zum .mm 11111 19
sum .1.‹z›1.1s1)‹óaa›
c-1» Rcc 11:
oww um 11) 25
Aionlllflfl W) 4.22
1=-nm 1.1›111z11=11 1,555
E11úmz1z11m-1‹1› 11,599
1›1m1z.‹.1z "1zzâ‹›='. 11‹m1 1
«nm :num (un (v-zu!
›o1E1‹1:1A E1‹1›‹da1‹› ,.1 1.
VIAEILIDAUE (ERP)

|NTENs1nAoE DE GAMPO No Lumi DA ÁREA DE coazflmm 51113.11
v1Aa11_1uA1:E 1113,.) .Nmm 11-o1rzn11.z1z1z11z..1 1z.1,z1111=z 1;" 510 01

nrss' oz' av' 15' 4:"
sn1= o ev1= u

Gr11= 1 Gv1= 1

F‹11z111mzú‹z vamu mz; wmaafzs nú 11.5 as
nú vznruuz mz szmmzn que z wzquznzz pm Pzzm úz 15111;/ss à 1114.1 111111
rui mm z mznnzm az 4,1: ‹1o‹.s W111 1151 111w1»1|‹;à5 emma» es1›z@fim1;à51é¢‹z1zz zm»
ass. ›1.‹1=1:11:1‹rA1:Ao usava NA now 11z1›11 .sem/1co 1w1o1z1rusAo co1.‹u1‹11An1/1

1:ALcums nos Pàuunnus rêcmcos nz Ass. us RAn1on1F,cuu1uN1T. DA :ln/me 1:: mara DA Fouu

59.41
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5:Projeção do DTM : Geográfica(Iat/long) Datum: WGS84 gefo 1

Ponto de Origem :Latitude = 095550200 Longitude = 037W1642,00 Azimute: 0,0! NMT: 62

Ponto de Destino: Latitude = 0955251110 Longitude = 037W1642.00 Azimute:180,09 NMT: 74

Distância: 4.000 km

0:51 9U;54 180;49 270;33 360117 4_S0;Í_“2É 5Ã0;17 -GSOÍIS 7ZO;14 810;15 900;37 990;73 1080;96

Ponto de Origem : Latitude = 095550200 Longitude = 037w1642.0D Azimuter 30,09 NMT: 102

Ponto de Destino: Latitude = 095530914 Longitude = 037W1535.35 Azimute: 210,09 NMT:143

Distância 14,000 km

0;S1 90;S4 180;49 270;38 35D;40 450% 540;21 530119 720;13 810;12 900;15 990;42 1080;73

Ponto de Origem Z Lalilude = 0955502110 Lungiludê = O37W1642,00 Alím11!eZ50,09 NMT2 115

POTIIO de Destino: Latitude = 01955356.89 Lúngitnde = O37W1448.25 AZIRIUCEI 240,09 NMTZ 145

Distância : 4,000 km

0;5l 90;51 180;4B 270;36 360;ÍB 450,37 540;35 53035 720;12 010;13 900;11 990;13 10E0;19

POHID de Oflflãm I Lâliludè = 055550200 Lüngilllde = O37W1642.00 Alimuieí 90,09 NMT: 114

Ponto de Destino: Latitude = 095550139 Longitude = 037W1430.E9 Azimute: 270,09 NMT: 93

Distância : 4,000 km

0:51 90;51 180;52 270;45 350;36 450;30 54039 53026 720,33 810,56 900;78 990,104 1080;129

Pont!! de Origem I Lfllilufle = 095550100 Lüflgilude = 037W154Z.O0 AZimI¡let12O,O9 NMT:141

Ponto de Destino: Latitude = 095580708 Longitude = 037W1M8.27 A1imute:300.0“ NMT: 72

Distância :4,000 km

D;51 90;4Z 180;48 270;52 360;45 450;52 540;43 630;S5 720150 B10;44 900;43 990;50 103052

11 7¡,..‹1¢\",Í`,..a×«
, 11;. \`¿,.á-"`¡.1›*'*

Ô¡" L 'gt-.›.\'°"*S'
Ya



Ponto de Origem : Latitude = 095550200 Longitude = 037W154Z.00 Alimute: 150.09 NMT: 102

Ponto de Destino: Latitude = 095565474 Longitude = 037w1535.34 Azimute: 330,02 NMT: 72

Distância :4,000 km

0,51 90,42 130,40 270,47 350,43 450,55 540,52 530,51 720,41 1110,27 900,21: 990,31; 1oao,5o

Ponto de Origem : Latitude = 095550200 Longitude = 037W1542.UD Azimute: 180,0! NMT: 120

Ponto de Destino: Latitude = 09S5712.19 Longitude = D37W1542.00 Azimute: 360,09 NMT: 54

Distância :4,000 km

0;51 90;42 1BD;40 270;34 360;Z7 450;39 540;39 530;28 7Z0;21 B10;17 900;16 990;15 1080;17

Ponto de Origem : Latitude = 0955502110 Longitude = O37W1642.C10 Azimute: 210,09 NMT: 171

Ponto de Destino: Latitude = 09S5654.74 Longitude = 037W1747,G5 A1imute: 30,09 NMT: 65

Distância 14,000 km

u,s1 90,31: 150,23 z1o,1a 250,21 4.§i1`ii§fi¿_o,1s 630,33 720,47 1110,39 900,34 990,42 1oao,s2

Ponto de Origem 1 Latitude = 055550100 Lüngitude = O37W2642,00 Alimutei 240,09 NMT: 192

Ponto de Destino: Latitude = 0955607118 Longitude = 037W1835,7Z Alimute: 60,09 NMT: S6

Distância :4,000 km › _

0,51 90,38 190,31 z7o¢11r_.ã60,í6 450,29 540,54 530,44 720,49 1110,40 900,40 990,28 1080,32

Ponto de Origem : Latitude = 095550200 Longitude = 037W1542.00 Azimute: 270,09 NMT: 121

Ponto de Destino: Latitude = 095550199 Longitude = 037W1853.30 Alimute: 90,09 NMT: 103

Distância I 4,000 km _

0;5l 90;42 IBUIÊ3 270230 360510 450if5`Í5`40¡15 530Ç21 720;20 81°;17 900,22 990,21 1080;23

Ponto de Origem 2 Latitude = 095550290 Longitude = 037W1542,00 Alimuteí 300,09 NMT: 89

POHID de Destino: Latitude = 095535585 Lürlgítudê = 037W1835.70 Alimuteí 120,09 NMTI 107

5°*
:rn 92

fílua
fz~1‹

umânziz z4.oo01‹m * `

0,51 90,42 1311,42 270,32 aeo;a9 450,31 s4o;az 530,32 720,16 510,15 900,13* sso;15 1030,16 10111
¿ z
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Pnnlo de Origem 1 Latitude = 095550100 Longitude = 037W1642.00 Azimute: 330,09 NMT: 52

Ponto de Destino: Latkude = 095530924 Longitude = O37W1747.54 Azimute: 150,09 NMT: 75

Distância : 4,000 km

o;s1 so;so 1su;so z1o;47 3so; ;1á;Êä§@É7m›16310215 í900;15 99o;az 1oao;õa

Kflfilbbloa O
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DPBLFM/87-108/OdB
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" ' ' ` l=uunvax|$¡|!413l10fl INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFMI87-108/0dB

Plano VERTICAL Esc 1 1 Gvt =1 O

o 1,.
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šš"" \̀ea
âš'
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iãš

šâ/FšíE;.-.aí
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: íá
. _ -fí

ÍÃÍ.'É›'.¿i`Í.Íf`Ê›'›5|É`i'Ê›'iJÊ§'ÍifzÊ/(‹›T‹ÍÊÍ"°"'x) fz.
Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda í
Polarização: Linear (VER11CAL) _.
Faixa de operação: 67 a 108 MHZ _.
Perda por retoma: >15 dB'S -í

ii
7

Ganho: 1.0 a 45',135°,225",315°( dBd) 19°'
Ght- 1 ,Oi a 45°.1 35°.225',31 5°
Gvt. 1,0 a 45' do plano
Peso: 4,5 kg
Diagrama de irradiação: OnidIm‹:IonaI(hrz)
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Resp,TècI OBS: O diagrama acima é para a antena
. ' i a bsiálvre de qu Iquer o culo a 5.0 metros F.-,||›. z ¿ 5

Eng'R°gen° Correa montada ern uma torre de 0,5m de diâmetro. a E
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Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFMl87-106I0dB

Plano: HORIZONTAL; Esc 1'1 Ght=1 0. . , , W.

1on' 9°' ao- "tom 0.Tae -
""_"`° na
”¶"`

V *É

/I

/
//

\\\\\

aii
zä \ W.

___. \ "
'”"` zu-
ííÉ I;`š

\É \\\
/////z //// // É š \\ \\ \\

I   \›...,Íiifiiilllllllllmi«u‹:‹«%li1%É m›lnll\\\l\\\\\l\\\\\\iiiW,fiiimm «-
i Wiiiiiiiiiiiiiiiiiil\\\lllllll\\uu\lllliiliw 9» unmmlllllllllllliil ' “°

\\\\ š ae/ ////
I Í .

140

/ --=150* ãz.-Ê
É-'Ê /

ša
__`š

ãÊ.:šš\áãâ§\

///

\\\\\\\\\\\\\\\\

/
\\\\\\\ Ê?

220  § 0

=-'éášããá/šââãâšãâššâ
áÍÉ É

z2
52\\\°'\\\\\\\ eoflãšíz

â""\ ëä-z%=§\ aí /// \ Êgƒâ\ Ãeaea

///////W I//W Wn/fÀ
Resp.Téc: OBS; _ O diagrama acima é para a amena
E ¡ - livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Fu”, 3 5
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ÓIÁNÂTfl Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Dafum WGS84
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UIANATEL F-rfiI de Terreno - Projeção Geawàfica (lar/long) Datum WGS84
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ÕIÁNÊTEI Pe/fil de Terreno - Projeção Geográfica (lei/long) Datum WGS84
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O .ÁNÁTH Pedi/ de Terreno - Projeção Geográflca (Iat/long) Datum WGS84
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Õ./INÁTH Perfi/ de Terreno - Projeção Geográfica (lawong) Datum WGS84
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Ilniflhh das Comuniecçãee
- Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
Rofeino os ANÁusE os |Nsr¡u.AçÃo nA e.s'rAçÃo os Mncou

iloi

em-»6* MIL/

lmnuneaçu do Pmmz
Número: 53000055407/2013 \ Localidade I UFI PORTO DA FOLHA/SE
Entidade: AS$OCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA
Aviso: 63 Canal: 255 ` ,
Endereço Sistema
Irfadianter -
Endereço Estúdio:
Endereço Sede:

RUA RODRIGUES DÓRIA N° S/N - B. CENTRO PORTO DA FOLHA - SE

RUA RODRIGUES DÓRIA N” S/N › B. CENTRO PORTO DA FOLHA - SE
FREI GALVAO N° 30 - B. CARAIBAS PORTO DA FOLHA - SE

I Processo
1, Entregou documentação tempestivemenie? Sim
2. O transmissor esta certificado? Sim
3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? Sim
4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? Sim
5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n°
lll. item 6.11) .

Sim

6. Apresentou parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado. atestando q a instalação
roposta atende a todas as exigências des normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o
niomo de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distancia da antena transmissora

m nenhuma direcao? (n° VII, Item 6.11)

Sim

7. Apresentou declaração do proiissional habilitado atestando que a instalaçao proposta não fere os
aoaritos de proteção aos aeródromos. ou declaração do orgão competente do Ministério da '
eronautica autorizando a instalaçao proposta, ou se ior o caso. declaração da inexistência de
eródromo na localidade? ir1° Vl. Item 5.11) '

Sim

B. Apresentou declaração do proiisslonal habilitado de que acota do terreno. no local de instalação
o sitema irradiante. atende as condições exigidas no item i4.2.7.1 ou estado especifica. oontorrne'
etermine o item 14.2.7_1.17in° V. item 6.11)

Sim

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da anuana transmissora. com a indicação do norte
erdadeiro. diagrama de irradiação vertical e especliicaooes técnicas do sistema irradiante proposto;
o caso de antenas de polarização circular ou eilptica. devem ser apresentadas cunras disüntas das
ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n“ IV. ítem 6.11)

Sim

10. Apresentou planta de armamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde
evera estar assinalado o local de instalação do sistema Irradiante. com indicação da coordenadas
eográiicas com precisão de segundos. e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a
rea abrangida pelo contomo de serviz;os7(n“ Iii. item 6.11)

Sim

i
11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal de entidade de que na ocorrência de
nterierëncia tomara as providencias previstas na letra “a" do item 6.11 da Normal 02/96. Portaria 191
e 06/08/98. DOU 07/06/96?

Sim

I 12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02'? I Sim I
I 13. Intensidade de campo no limite da area de serviço <= 91 dBu'? I Sim
14. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? I Sim

15. Dados do Transmissor

I a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletronicos ta. Modelo: I SP5025
c, Categoria: I 2H I d. Certificadoä 0680030528 I e. Potència(W): I25

16. Dados do Transmissor Reserva
a.Fabricante: I ` I b. Modelo: I

muzzn meu ›..,..i.z.z



A 'Í' aacamunimçõn 956%
_ secretaria de serviço de Radiodifusão Í* /29 1

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão Q ¬/'
ROTERO DE ANÁIJSE LEGAL DE RADCOM avi' _

Idornl1lcaçlodoPmcouov T7 -A

MM:

Número: 53l'l0O.lJ594D7/2013 Lowlidade l UF: PORTO DA FOLHA/SE
Enlidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PORTO DA FOLHA
Aviso: 63 Publicação: O6/081/201 3_ Prazo: SO Canal: 285

PMNSIO
1. A Entidade e uma: *Associação

2. Quadra Dirzlivo da Assnciašãu ou Fundàíází
Nome | CPF | Cargo Mandato Telefone

Wendel Valença Í 035.065.935-70 | Diretor de
Ooeraoões

D2/09/2111 3
D2l09f¿01 7

JOSE ERIVANIO SILVA Í 975.D,4B.T15-53 | Dire1o|'Geral
SANTOS

D2/O9/2013
D2/09I201 7

Francisco de Assis Gonçalves 030.060.125-50 Diretor
filho Administrativo e

Financeiro
3. canziuzaø cmi ‹P'z?z&íi;¿gz|)

D2I09l201 3
D2/O9/2017

MAPA DA DOCUMENTAÇAO:
1 - Requerirnenloz ll. 3; `

CNPJ: fl, 6; .
Eslaiuto Social registrado; lls. 7/12;

ao-on×io›ur:›u›N

Manileslações de apoio: lls, 33143;

Declaração de liel cumprlmenlo: FL 28;. `

- Indicação estaluraria do endereço oomplelo da entidade: an. 1° - fl. 1;
10 - Indicação estatutária da finalidade de execular o Serviw de RadCom: an. 2° - fl. 7; .
11 - Relação de lodo: os associados: fls. 23/24;
12 - Comprovante de recolhimento da laxa: fl. 27;
13 - Cópias dos CPFs das dirigenles: fls. 17, 19. 21 e 55;
14 ‹ Oomprovanles de residencia dos dirigentes: Ils. 17. 'lõ e 20;

- Declaração do Anexo 3: FLS`. 25 e 31 (não veiculação de publicidade);

Atas. oonsfiluição, eleição e posse regislrada: fls. 13/14 e urtidão: lls. 70/73;

- Comprovanles de maioridade e nacionalidade dos Diretores: fls. 17. 19. 21 e 55;

15 - Certidões Criminais das .lustiças Esiadual, Federal e Elellorali flsi 56/60 . 62/64 e 75;
16 - Ceriidão de regularidade fiscal: Fazendas Federal, Estadual e Municipal: fls. 65. 67 e 68;
17 - Cerlidão de regularidade ÉFGTS: ll. B9; ›
15 - Certidão de regularidade de Seguridade Social (INSS): fl. 56;
19 - Declaração assinada pelo represerrlante legal de que não aceita associar-se: ll. 5;
20 - Consulta ao Sistema de Fiscalização da Analel (Radar): ll. 46.

H M' 7 M iáízreonçâil de Faria

zwml. mam -vz ¬ .. ‹



dcategonaz i | a. ozruflcaaoz | ' z.Pø‹ên‹:ia(w)z |
11. nadas da Antena `

al Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletronicos b. Modelo 2 | DPBLFMI87
_ c. Attura:' H 09.0 | d. Ganho Máximo: I O 18. Intensidade de oampo(dBu) 189.92

19. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 4
Processo tecnicamente inslruldo em segunda fase. ›

entidade encaminhou toda doršumerrtação táonioa elenoada em Nomia, atendendo satisfatoriamente ao disposto no
ubltom 12.1 e suas allneas. I
apa da documentação: '
Roteiro de Análise Técnica Radoom: MB; `
Formulário de Infomiações Técnicas: il. 87-86;
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radoom: ll. 119;

Cleyson De Vasoonoelos Sltva

\
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élö '
Ministério das Comunicações o
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica §`n, /2
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica ig

*9 oCoordenação-Geral de Radiodifiisão Comunitária S -

NOTA TÉCNICA NE 1612/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Referência: Processo n° 53000359407/2013-32.

sUMÁRio EXECUTIVO
l. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA SERTÃO FM demonstra interesse em executar o Serviço dc Radiodifusão .
Comunitária na localidade de Porto du Folha, estado de Sergipe, em atendimento ao 63°
Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 06/08/2013 (008/2013).

ANÁLISE
2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou
requerimento em 07/ 10/2013, às fls. 44, subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.615, de 3 dejunho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERTÃO FM

Diretor Geral: JOSE ERIVANIO SILVA! SANTOS _
Diretor Administrativo c Financeiro: FRANCISCO DE ASSIS G. FILHO
Diretor de Operações: WENDEL VALENÇA

QUADRO DIRETIVO

| LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR/ SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Rodrigues Dória - Centro - Porto da_ Folha/SE.
Coordenadas geográficas: 09° 55” 02“S de latitude e 37° 16' 42”W de
longitude

I LocAL1zAÇÃo Do ESTÚDIO I ,
l Endereço: Rua Rodrigues Dória - Centro - Porto da Folha/SE. l

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 07/10/2013.

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n°
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 dejaneiro de
2004, indicou o completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:

5. ITEM l ANÁLISE
Estatuto Social registrado, confomie os preceitos do

1. Código Civil e adequado às finalidades da Lei n° Ok, fis. 7/12.
9.612/1998, c daNorma n° 1, dc 2011.
Atas de constituição e de eleição dos dirigentes

2 registradas, de acordo com os preceitos do Código ok fls 13/14
` Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° ` ' ` /

9.612, de 1998.

as co.
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3 Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade
' dos dirigentes.

Ok, fls. l7, 19,
21 e55.

4 Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
__; formulados e encaminhados pela comunidade. Ok, fls. 33/43.

5 Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da
' Norma n° l, de 2011. Ok, fls. 87/l 18.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administiativo da requerente, demonstrando a sua

6 regularidade, conforme indicado nas allncas “Í” e “g”
' da Nomia n° 1, de 2011, e ainda demais declarações e

documentos requeridos com intuito de confirmar
__ Âguns dados informados.

Ok, fls. 25/3l.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos
últimos 5 anos do local de residência, bem como se

7. em desfavor destes há existência de imputação de
execução de serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na ' Cota n°
26l/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, fls. 56/69.
(Estaduais,
Federais ` e
Eleitorais).

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4km
entre interessadas, 'comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na
prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.

CONCLUSÃO
6. Diante do exposto, e tendo em _vista a completa instrução do feito, confon-ne
check-lis! constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à
Consultoria Juridica, para prosseguimento.

' À consideração superior.
V Brasilia, 15 de de 2014.

Ni IA GONÇ vias DE FARIA
Chefe e Divisão

CLEYS N DE VASCONCELOS SILVA
Técnico de Nivel Superior

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral 'de Radiodifusão
Comunitária.

Á/ . {\ ‹.
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS

Y Coordenador -
s:ouo.us9óo1/zou-11/conc

Brasília. Zfi de de 2014.

2de3



§3o00.059407/z0|3-37./CGRC

1

_ vsíl

De acordo. À consideração
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de 2014.

A CUNHA CARVALHO
denadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

_ De acordo. Encaminhe-se à Senhora Se tári de'
Eletrônica. .

Serviços de Comunicação

z- _ .
/ali.. 5, Z de ..¬4z-/

l / /

OCTA Ff'
Diretor do D

de 2014.

¿"' ENNA_, 'IERANTI t
epartamento de Acompanhamento e Avaliação

ç De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Juiidica.

` _ Brasília, J fi l de ,‹t4,;Í de 2014.

J

BA BRITO DE ÁVILA
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO V* Czniufty
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO A0 MINISTERIO DÃS COMUNICAÇÕES
CO0RDENAÇAO›GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

PARECER NE 0780/2014/LRMICVS/CGAJICONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO N9 53000.059407/2013-32 '

INTERESSADO: Associação Comunitária Sertao FM.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe.
A (cjlizcumentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelodeferimento do
pe i o.

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão
Comunitária. no Municipio de Porto da
Folha, Estado de Sergipe.
ll - A documentação apresentada
obedece aos padrões legais.
lll › Pelo deferimento do pedido, frente ao
princípio da legalidade.

f IV '- Encaminhamento dos autos ao
apreço do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações. /

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

i- Do REi.ATÓR|o

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, no Municipio de Porto da Folha, Estado de
Sergipe.
2. Conforme constou da Nota Tecnica nl
1612/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC. f_ls. 121/122, o Aviso . de Habilitação
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia
06/08/2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos
exigidos legalmente o dia 07/10/2013 No caso em apreço. o pedido de habilitação
foi postado no dia 07/10/2013. conforme comprova envelope de fls. 44.
concluindo-se. pois, por sua tempestividade.

3. Juntamente com O requerimento para autorizaçao de execução do
serviço de radiodifusão comunitária. a entidade postulante trouxe para os autos a
documentação técnico›jurídiça necessária para que se procedesse à análise inicial
do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2°. da Lei nfi 9.612, de 1998 (Lei que institui
o Serviço de RadCon'i) e demais normas infralegais (Decreto nã 2.615. de 1998
Norma Compiementar ng 1, de 2011, aprovada pela Portaria n9 452, de
de outubro de 201l,destacando-se o seguinte: rx

Eâplillada ÚOS MÍIIISÍÓÍIOS, B|lJCO "R" › Sala 920 - CEP 70.045-900 - Bi'iSÍ||i - DF
Telefones: (51) 3311-5535/31!-6197 Fax: (51) i311~5SD2 Enztill:



continuação do PARECER NV 0780/20\4/LRM/CVS/CGA]/CONJUR-MC/CGU/AGU

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 7/12,
Art. 29. fl. 07);

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício,
devidamente registrada (fls. 13/14);

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls.
17, 19 e 55). .

(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fls. 28); e

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 33/43).

4. ReaIce‹se que no estatuto social da entidade. em seu art. 14, (fls.
10), consta a previsâo_ de instituição de conselho comunitário. conforme
preconiza o art. B9 da Lei 9.612. de 1988.

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio.
cuja análise e contabilização são igualmente de competência da SCE. poderiam vir
a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse
diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que
não optassem por se associar. segundo o disposto nos §§ 49 e 59 do art. 99
da Lei n*2 9.612. de 1998.`Porem, por se tratar, na hipótese ora em apreço,
de única habilitada, nao se fez jus ao referido critério de
representatividade, aplicando-se, pois. o antevisto no §39 do mesmo
articulado. a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a
prestação do Sen/íço e estando regular a documentacáo apresentada, o
Poder Concedente outorgara' a autorização à referida entidade."

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que
o feito encontrava›se devidamente instruído.

7, Eis o relatório.

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em
razão do que preconiza a Lei Complementar ni 73, de 10 de fevereiro de 1993, em
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das
Consultorias/uri'dicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art, 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados
aos Ministros de Estado. ao secretário-geral e aos demais titulares de
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas, compete, especialmente:
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II- exercer a coordenação dos órgãos iurldlcos dos respectivos órgãos

autônomos e entidades vinculadas;
III- fixar a interpretação da Constituição. das leis, dos tratados e '--

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas á ‹ -_ ~
de atuação e coordenação quando não houver orientação norma

_ r,
Esplanfldi GOS Mlnlslérlüi. BIOCO "R" ~ Sili 920 - CEF 10.041-900 › Brisllli - DF /U
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do Advogado-Geral da União:
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de
autoridade Indicada no caput deste artigo;
assistir a autoridade assessorada np controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivadas, e
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação juridica;
examinar. prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério,
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:

os textos de edital de licitação. como os dos respectivos contratos
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá recnhecer a inexigibilidade, ou decidir a

_ dispensa, de licitação.

IV-

V.

Vl-

9. Preliminarmente, impendeconsignar que esta CONJUR, ao analisar os
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal. expediu a
COTA nl? 261/2010/DPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a adotar
providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de
seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a" da Lei n° 4.117. de
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de
acordo com o artigo 29 da Lei ni 9.612, de 1998. Acrescente-se. por oportuno, que a
exigência em tela passoua constar expressamente na atual Norma n9 1, de 2011.
mais precisamente no subitem 10.8, "a".

10, Assim. face' aos principios que regulamentam o serviço de
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública.
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco)
anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua
idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a
existência. ou não, de imputação a entidade relativa a execução ilegal de serviço de
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua
idoneidade moral para a prestação do serviço. dentro dos ditames legais.

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos
autos as competentes certidões criminais dos seus dirigentes
associativos, expedidas pela Justiça Estadual (fls. 58, 60 e 64) e pela
justica Federal (fls. 56, 59 e 62). Apresentou, ainda, a certidão de quitação
perante a justica Eleitoral (fls. 57, 63 e 75). Todas as certidões referem-se
ao local de residência dos dirigentes. nos ultimos 05 (cinco) anos.

12. Ressalta-se que, alem das certidoes mencionadas no item
anterior, a entidade requerente também trouxe para os autos as certidoes
comprovando a sua regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional
(fI.67). Estadual (fl. 65) e Municipal (fl. 68), bem como certidoes atestando
regularidadeperante a Seguridade Social (f|.,66) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (fl. 69).

13. Quanto a verificação pela SCE acerca de possivel execução ilegal do
serviço pela entidade, foi' expedido o Despacho de fl. 46, por intermédio do q
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registr
fiscalização por operação clandestina. '

ë- ..(-‹-
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III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

14. Da análise da documentação apresentada. em atendimento aos
preceitos da Lei n2 91612. de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 21615, de 1998, e da Norma Complementar
nl 1/2011, aprovada pela Portaria Portaria n'! 462, de 14 de outubro de 2011.
constatou-se o que se segue. '

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade,
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza juridica de entidade
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei nf* 91512, de 1998 e art. 11
do Decreto nfl 21615, de 1998,

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas
por seus dirigentes. as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de
acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica n'f
1612/2014/CGRC/DEAA/SCE‹MC. (fls. 121i122).

17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na
legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar ni
1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica. 7 '

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes
da entidade. através das quais se denota que. em face deles, não existe nenhuma
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do
serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca
da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a
idoneidade da entidade. pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por “esta
Consultoria juridica, consoante já explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da
presente peça. . › j

iv A DA coNcLusÃo

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório
Final. verifica-se que io processo se encontra devidamente munido dos documentos
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação

comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6”, parágrafo único,a
Lei ns 9.612, de 1998. H,

que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusãu

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá

espiznzaz am Mmizzénas. uma ~n" - sziz szo - csv 1o.o4za›eoo Jarzsiiiz - ns
Taizfanesz (sn 3311-asas/a n.s1s1 Fu: (51) axu-ssnz email: r
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apreciar a matéria 'e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus
efeitos legais) com fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

21. Diante do exposto. esta Consultoria jurídica, orgão de execução da
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo

pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

em vista a inexistência de óbice jurldico ao seu deferimento. Ao tempo em ‹ 

À consideração superior. z
Brasília, 07 dejulho de 2014.

\/ç .
Q ^¢.2c»Âcc~¡¿ |« ,/“_

Cláudi Maria Vilela von Sperling \
Advogada da União

1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
coNsuLToR|A-GERAL DA uN|Ão

coNsuLTo›1|AJuRIo|cA_1uNTo Ao M|N|sTÉn|o DAS coMuN|cAçÓEs
cooRoENA<;Ao›oERAi_ DE Assumos Juoicims

DESPACHO N9 2372/2014/5,Il./CGR]/CON]UR-MC/CGUIAGU.

PROCESSO N9 53000.059407l2013-32

INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Municipio de Porto da Folha. Estado de Sergipe.
A documentação apresentada obedece aos' padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

Aprovo 0 PARECER N” O780/20l4/LRM/CVS/CGAjICON]UR-
MC/CGU/AGU. .

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor jurídico.

Brasília, 10 ae julho de 2.014

_ W _
- socon  AM. Lsbnänno

A ogada da União
Coordenadora›Geral de Assuntos Judiciais

Esplanada dos Mlnlstérlos. Bloco “R” - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF
Telefclnesr (51) 3311-5535/311-5197 Fil: (E1) 3311-6602 Emãlli
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIAjURiDlCAjUNTO A0 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DA CON5ULTORlAjUR|DlCA .

DESPACHO N 9 2373/2014/jFBiGAB/CONJUR-MC/CGUIAGU

PROCESSO N9 53000059407/2013-32 '

INTERESSADO: Associação Comunitária Sertao FM.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço' de
radiodifusão comunitária no Municipio de Porto da Folha, Estado de Sergipe
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido. `

Aprovo O DESPACHO N9 2372/20II¡dISjLICGA]/CON]UR-
MC/CGU/AGU. da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos judiciais, que
aprovou O PARECER NE 0780/2014/LRM/CVS/CGA]/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encarninhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica. em prosseguimento.

arasíiia. Zólae julho de 2014.

1' ,Fmv|o l
Clpnsultor Jurídico

\ _

Esplanada dos Mlnlsíérlus, BIOCO "R" - Säla 920 - CEF 70.044-900 - Hfasilla - DF
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1: SEI/ MC - 0056385 - Termo de Encerramento de Trâmite no CPROD 1: ' https://sei.n^c.govbr/sei/controlador.php'!acao=documento_imprimir_

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES

Consultoria Jurídica

Serviço de Apoio Administrativo

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo n°: 53000059407/2013-32

Aos 25 dias do mês julho de 2014, no CONJUR/DIORG/SEADM, procedemos ao encerramento da
tramitação deste processo por meio fisico, finalimndo a apensação física de documentos, para a partir de
então dar continuidade à tramitacão e apensacão de doclunentos por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI.

O Processo Físico encerrou›se na página 127.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Larissa Bemardino Ribeiro de Soum,
nmmuâ Agente Administrativo, em 25/07/2014, às 14:54, conforme art. 3”, Ill, "b", da Portaria MC
=|¢lf5'|¡fl 89/2014.

-fimš ' 'if A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verIfica,html
_ informando o código verificador 0056385 e o código CRC 7EEE7E4F.

. .1-
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:: SEI / MC f 0058284 › Portaria :: hnps://sei.mc.gov.br/seilcontro1ador.php7acaofl:locumento_imprimir_...

PORTARIA N” 426/2014/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e an. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000059407/2013,
resolve:

Art. 1° Outorgar autorização ã Associação Comunitária Senão FM, com sede à Rua Frei
Galvão, n" 30 - Bairro Caraíbas, no Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se›á pela Lei n° 9,612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2“ A entidade autorizada deverã operar utilizando a frequência de 104,9 MHz.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bemardo Silva, Ministro de Estado das
mhmw'¡ É Comunicações, em 29/07/2014. as 17:21, conforme art. 3°. 111. da Portaria MC 89/2014,
='PI'5N¢2 N” de Série do Certificado: 10264

El ›;¡=.-'.. +3: El
-'*¿~f¡;'¬..¿'-=. .š¬¿¿¡ *É : A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificahtml
* 4*-=-_-5; infzfmzmafl 0 código vzrâfizzúor ooss2s4 z 0 cóaigú cac õB9c0BA¡~;.

l del ' 23/09/2015 09:18
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PARECER N” 0780/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO N” 53000059407/2013-32
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação apresentada obedece aos padrões
legais. Pelo deferimento do pedido,

l - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe.
ll - A documentação apresentada obedece aos padrões
legais.
lll - Pelo deferimento do pedido, frente ao principio da
legalidade.
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

Senhora Coordenadora›Geral de Assuntos Judiciais,

tz oo RELATÓRIO

1. A Secretaria de Sen/iços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria .luridica
processo relativo a autorização para execução do sen/iço de radiodifusão comunitária, no Municipio de
Porto da Folha, Estado de Sergipe.

2. Conforme constou da Nota Técnica n“ 1612/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC. fls. 121/122, o Aviso de
llabilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia
06/08/2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia
07/10/2013. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 07/10/2013, conforme
comprova envelope de fls. 44, concluindo-se, pois, por sua tempestividade.
3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária
para que se procedesse ã análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9", §2“, da Lei n“ 9.612, de
1998 (Lei que instituiu o Serviço dc RadCom) e demaisnormas infralegais (Decreto n“ 2.615, de 1998,
e Norma Complementar n" 1, de 2011, aprovada pela Portaria n" 462, de 14 de outubro de 2011,
destacando›se o seguinte:

i. estatuto da entidade. devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o
serviço de radiodifusão comunitária (lls. 7/12, Art. 2”, fl. 07);

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercicio, devidamente registrada (fls. 13/14);
iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 17, 19 c 55),
iv. declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço (fls. 28); e
v. manifestações de apoio à iniciativa (11. 33/43).

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14, (fls. 10), consta a previsão de instituição de
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1988.

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate,
caso se estivesse diante de entidades concorrentes e Iiahilítados para a mesma área c que não optassem
por se associar, segundo o disposto nos §§ 4° c 5° do art. 9" da Lei n" 9.612, de 1998. Porém, por se
tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não sc fez jus ao referido critério de
representatividade, aplicando-sc, pois, o antcvisto no §3“ do mesmo articulado, a saber: “Se apenas
uma entidade .re habilitar para a prestação /Ia Serviço c ertnnrlo regular n docunrentnçfin apresentada, 0
Poder Concedente øumrgarn' a autorização à referida entidzuie.“
6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente
instruído,



art. 223 da Constituiçao da República Federativa do Brasil.

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica. órgão de execução da Advocacia›Geral da
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice
juridico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao
Gabinete do Sr. Secretário de Servicos de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

À consideração superior.
Brasilia, 07 dejulho de 2014.

Cláudia Maria Wlela von Sperling
Advogada da União

DESPACHO N° 2372/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MCICGU/AGU.
PROCESSO N” 53000359407/2013~3Z
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Parto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

Aprovo o PARECER N" 0780/20I4/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR›MC/CGU/AGU.

Encaminhenrse os autos a apreciação do Senhor Consultor Juridico.

Brasília, dejulho de 2.014

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO N° 237312014/.IFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO N” 53¶J00.0S9407/2013-32
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

Aprovo o DESPACHO N” 2372/2014/SJIJCGAJICONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N”
0780/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encamir`them~se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasilia. de julho de 2014.

JOSÉ FLÁVIO B1ANct-tt
Consultor Jurídico

Axsinudo eletronicamente par: Jnse Flavio Bíunnlri
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Ministério das Comunicações
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 - 70044›900 Brasflia›DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225

Ofício n" 15316/2014/SEI-MC

Brasília, 14 de outubro de 2014.

Ao Senhor ,
JORGE RODRIGO ARA UJO MESSIAS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da.Casa Civil da Presidência da
República
Palácio do Planalto, 42 andar
70150900 Brasília-DF

Assunto: Processo (encaminha)

Senhor Subchefe,

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nf 3.714, de 3 de
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, cncarninho, em anexo. o seguinte
processo: _

EM n° 00092/2014 MC

- 53000059407/2013

Atenciosamente,

RENATA MORAES Cl-IECCIIIO
Coorde nadora-Geral

. Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral de
m|MM'¡ É Serviços do Gabinete. em 14/10/2014, às 16:41. conforme art. 3°, [11 "b", da Portaria MC
zmzànizz 39/z0¡4_

1 de 2 23/09/2015 09:20
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE oo MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n": 53000.059407/2013-32

Interessado: Associação Comunitária Sertão FM

Assunto: Serviço de Radiodifusão Comunitária

Destinatário: SCE

Tendo em vista a expedição da EM n° 00092/2014 MC, que trata de outorga de
autorização ã Associação Comunitária Senão FM para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. restitua-se o presente oco ` Se. . pr sso a cretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério para acompanhamento,

Brasilia, 16 de outubro de 2014.

_ Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo. Coordenadora-Geral de
m¡MM'¡ tô Serviços do Gabinete, Substitula, em 16/10/2014, às 12:17, conforme art. 3°. 111, da Ponaria
2¡fl'5fl|“ MC 89/2014.

El
' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificahtml

` _informando o codigo vcriftcador 0191081 e o código CRC 956I45C3.

23/09/2015 09:23
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53670000082/2002-36 (2 VOLS) 620 2011

53000.03781ä2009-68 (1 VOL) S23 1011

53000019667/2003-01' (2 VOLS) 492 201 1
53000008050/2002-71 (2 VOLS) S08 201 1

53000043206/2003-41 (1 VOL) 776 201 1
53830000932/2001;I5 (1 VOL) 661 201 1

i 53000049063/2007›13 (1 VOL) 778 201 1

53720000307/2001-31 (1 VOL)› 148 2011

53000 029132/2008-71 (1 VOL) E 537011001 139/1598-820 (1 VOL) 617 201 1
53000019200/2010-82 (1 VOL) 113 2013
53000006104/2003rB0 (1 VOL)- 275 201 1

j3000,0-15805/2003›0S (1 VOL) 413 201 1
53000038220/2003-23 (1 VOL) 11 2011
530011041 176/2003'-39 (1 VOL) 195 201 1
53000013135/2003-52 (1 VOL) 1 73 201 1
53000024521/2009-65 (1 VOL) 660 2011
53000.001177/2007~74 (1 VOL) S62 201 1
53000049395/200447 (2 VOL) 393 2011
53000038912/2009-67 (1 VOL) 619 201 1
53000021480/2003417 (1 VOL) 211 201 1
53000015122/2003-18 (1 VOL) 194 2011
53000.003567f2004-36 (1 VOL) 120 201 1
53000.01 971 312007-1 1 (1 VOL) 192 2011

50710 000089/1994-85 (1 VOL) E 53000005012/2004-29 (2 VOLS) 663 201 1
53000.D6892BI2007-32 (1 VOL) 662 201 1

53000025640/2007-26 (2 VOLS)
53000005865/2004-61 (2 VOLS)

S69
77.3

2011
2011

53740000393/2002-24 (2 VOLS) 514 201 1
53,650.00121¶2002-16 (Z VOLS) 615 201 1
53000097238/2006-27 (1 VOL) 621 _.L_ 201 1
53530003162/200263 (1 VOL) 534 2011
53000010330/2007-33 (1 VOL) 66 201 1

53720000524/2002-10 (2 VOLS) 196 2011
53000016549/2009‹29 (1 VOL) 190 201 1
53000014091/2008-92 (1 VOL) 138 201 1
53000.002905I2004-67 (1 VOL) 139 .2011

53000 0211846200039 (1 VOL) E 53830.0011&/1998-11 (1 VOL) 624 201 1
53000019584/2007-38 (2 VOLS) 157 2011

' 53740000421/200241 (2 VOLS) 166 201 1
53000042346/2005-54 (1 VOL) 768 201 1
53830000645/2001-25 (1 VOL) 553 201 1

. 53000. 00801 8/200296 (1 VOL) 718 2011
53000004815/2001-13 (1 VOL) 733 201 1

i 53650000701/2000-59 (1 VOL) 789 2011
53710.000552Q002-48 (1 VOL) 163 201 1

53000009012/2003-17 (2 VOLS) 859 2011
53528.000481f2004-11 (1 VOL) 137 2011

3000018006/2003-51 (3 VOLS) 531 2011

53710 000729/199354 (1 VOL) E 53000.01fl835l2003›33 (2 VOLS) 119 201 1

53000017315/200350 (1 VOL) 193 201 1
53000008237/2005-1 8 (1 VOL) 719 201 1

53000094154/2006-14 (1 VOL) 725 201 1
53000.00l'|17/2004-77 (1 VOL) 740 201 1
5300003821 11200332 (1 VOL) 741 2011

53000.057324l2005-07 (2 VOLS) 405 2011
53000.00177.5I200I910 (2 VOLS) 458 201 1



1

_ 5300000351 8/2004-01 (2 VOLS) 853 201 1
7 ' 53000 D1Q87SEEI05-17 (2 VOLS) 193 2011

s saooo.o4os24r¿oo7-ao (1 vot.)
5sooo.ozo4as/:nossa (1 vot.)

523
529

2011
2011

53000.024652IZO07-81 (1 VOL) 613 2011
saooo.oas11orzoos71 (z v0|_s›
s3ooo.o42so3/zeos1o(1 vot)

165
239

2011
2011

53740002036/2000-39 (1 VOL) E 53000.0466E2I2D09-39 (1 VOL) 401 2011
1 ' 5ssza,t3noo4a×2oo¢44 (1 vot.) 725 2011
Í 53000.033282f2007›72 (1 VOL) 764 2011

53000007243/2010-15 (1 VOL) 655 2011
ssooo.oozsssfzoo4.o1 (1 vot) S58 2011
53000003707/2007-19 (1 VOL) 722 2011
53000.033984IZ007-56 (1 VOL) 240 201 1
sauoomsâss/zoos-ss (1 vot) 515 201 1
53000025225/2010-15 (1 VOL) " 203 2011

saoo:›.o21õvz/zoos-ai (2 vo|_s; Gí:7 2011
_ saszanoosm/2104.11 (1 vot) 628 2011

` 53000053659/2005~56 (1 VOL) 780 2011
ssuoo.n3s1sõ/zoo-we (1 vot) 322 2011

53540001056/1997-35 (2 VOLS) E 53000069391/2007-28 (Z VOLS) 274 2011
53000.004549f¿005-52 (2 VOLS) 880 2011
53000050773/2007-33 (1 VOL)
ssooo.oo411sao114õ (1 vou

627
775

201 1
201 1

. 53000.0071332003‹24 (1 VOL) 430 2011
53790000959/2002-22 (1 VOL) 431 201 1

53000.040872f¿007-51 (2 VOLS) E 53710000888/2002 (1 VOL)
E 53710001027/1997 (1 VOL) S02 2011

53528001230/2003-S4 (2 VOLS) 197 201 1
5sooo.n1sasszzooe›-as a vots) 428 2011
53000055595/200745 (1 VOL) 501 201 1

ssooo.o4o4zs/2005-25 (2 VOLS) 743 2011
5sooo.o4sso4/zoov-91 (1 vot.) Esasso.oo179a/1997 (1 vot.) 529 2011

53720000064/Z002~11 (Z VOLS) _ S64 2011
53000024307/2008-28 (1 VOL) 755 2011
53000.043936l2010-71 (1 VOL) 777 2011
53000055542/7.010-74 (1 VOL) 781 2011
53000041415/1008›S5 (1 VOL) 207 201 1

531101101 zas/znnr›z1 (1 vot.) E s:àooo.ossvss/2001.00 (z vous) 735 2011
53000.038Z05¡2003-20 (1 VOL) 427 201 1
53000.035S88fZ008-71 (1 VOL) 755 2011
53000.025124f2007-49 (1 VOL) W 785 2011

saooo.uzoessmuuazaê› (z vo|_s) 739 2011
53000.015534f¿004-39 (2 VOLS) 872 2011
53000.011723R003-51 (1 VOL) 169 2011

53000.03€133I2007-S5 (2 VOLS) 825 201 1
53a1o.oozoe9/zooz-11 (2 vots) 5/2 201 1
ssszs.uoos54/zoo-4.11 (1 vot) 738 2011
53000.001344l2003-53 (1 VOL) 191 2011

53330000533/2001-53 (2 VOLS) 201 2011
53000045005/2005-41 (Z VOLS) 737 2011
53000,042668f¿010-71 (2 VOLS) 703 2011
ssooo.os1ssvrznus11 (2 voLs› 866 2011
53D00.04S4Wf¿003-1 3` (1 VOL) 869 2011
53000.U181Z6l2010-B7 (1 VOL) 879 2011
s3‹›oo.ozs9z1a(2uof»zs (1 vot) 881 2011
53000.00036Bf¿005~82 (1 VOL) 208 2011

53000.043118QD10›79 (2 VOLS) S25 Z011
I 53oo0.o34zo4/zona-st (2 v0Ls) 657 2011



, 53ooo.o4e`o53/200944 (1 voL) 864 2011
53000.031438I2010-86 (Z VOLS) 865 201 1
53DU0.008101RO02-65 (3 VOLS) - 395 2011
5300091431 1/2003~73 (1 VOL) 532 2011
53740000413/2002-67 (1 VOL) 1 74 2011

53710.001118I1999-91 (2 VOLS) S10 201 1
53000.034209I2003›94 (2 VOLS) 720 2011'
53000.039533Q007-22 (2 VOLS) 724 2011
53000016307/201150(1 VOL) 727 2011
53ouoÍc›3az11/zoos-1s (1 vou TW 2011

53000002426/2004‹04 (2 V,OLS) E 29104.051261l19B3~68 (2 VOLS) 851 201 1
53000046534/2006-20 (2 VOLS) 871 201 1
53000029615/200759 (1 VOL) ` 770 201 1
53000.D29S11I2007‹81 (1 VOL) 771 2011

53720000184/2001-38 (2 VOLS) 525 201 1
53000002902/2003›O€¡ (3 VOLS) 791 2011
53000072155/200&16 (2 VOLS) 70 2012

53790000331/1999-34 (1 VOL) E 53000005496/2006-30 (2 VDLS) 200 201 1
› 53000022598/200$13 (2 VOLS) 773 201 1

53000002973/2004-31 (2 VOLS) 774 201 1
53000001/1901201351 (1 VOL) 75 2014

53000.037683I2007-00 (3 VOLS) 120 2012
53000025519/2007-41 (1 VOL) 145 2012
s:âooo.o4ês9sr2uoes1 (1 voL) 170 2012
53000.03`/564/2011-25 (1 VOL) 72 2014

53650000995/2001›1B (2 VOLS) G6 2012
53000.044847l2004-02 (3 VOLS) G5 201 2
53000025024/2003~99 (2 VOLS) 69 2012
53000.01U375l200B-54 (2 VOLS) 119 2012
53740.U00060ü002-03 (2 VOLS) 125 2012
53001103821 31201 D-51 (1 VOL) 98 2012

53000.09B411l20lB~97 (3 VOLS) ' 61 201 3
53710000552/2002-48 (1 VOL$) 218 2011
53ooo.oo-1401/2004-31(1 voL) 147 2012
53000020222/2003-66 (1 VOL) 200 2012

53000.003929f200439 (2 VOLS) 162 2012
53000.030111Q009-53 (7 VOLS) 81 2014
53000052401/2011-81 (2 VOLS) 98 2014
_53000.011728I2010-11 (1 VOL) B2 2014
53000056150/2011-31 (1 VOL] 83 2014
53000064005/2012-11 (1 VOL) 84 2014
53000.U64C|05I201 2-1 3 (1 VOL] 85 2014
53000028384/2009-38 (1 VOL) B6 2014

53830.0002ä`/2001~99 (1 VU L) E 53000.04552_9lZ007 (1 VOL) 14 201 3
53000016105/2006-95 (1 VOL) 206 2012

53000026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000042938/2009 (1 VOL) 255 2012
\53000.037303/2011-13 (4 VOLS) 163 201 3

53000032347/200B«43 (1 VOL) E 53000000443/2000 (1 VOL] 293 2012
53820000486/1996-96 (1 VOL) E 530U0.064231f2011 (1 VOL) 265 201 2

53000025815/2009-21 (1 VOL) 118 2012
53670.001184fl001-98 (1 VOL] E 535701701 174/2001~52 (2 VOLS)

E 53000.001509I2001-25 (1 VOL) *
97 2014

53000.003596I2007-77 (3 VOLS 171 201 2
530009606632011-19 (1 VOL) 101 2014
53000059407/2013¬'!2 (1 VUL) 92 2014

_ 53ooo.oe131a/2011-94 (2 voLs) 94 2014
50710000930/1 9946 1 (2 VOLS) E 50710000930/1994 (1 VOL) 459 2011

53000055431/201050 (2 VOLS) 104 2014
53000029337/2009-10 (1 VOL) . 48 2014



53000.02B13212009-17 (4 VOLS) 50 2014
53000.01 004212007-05 (2 VOLS) 64 2012
53710000385/2001~54 (4 VOL$) 141 2012
53103.00133711996-13 (1 VOL) 58 2012

53000043193/2011-11 (5 VOLS) 1 74 201 3
53000.02D885ƒ201 O-18 (1 VOL) 177 2013

29640970250/1992-35 (1 VOL) E 53640000164/2002 (2 .VOLS) S75 201 1
53000059021/2011-69 (1 VUL) 102 2014

~ 53000021339/2010-95 (1 VOL) 39 2013' (
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000.059407120l3-32
Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha
Assunto: Retificação de Portaria.

l. Foi constatada necessidade de retificação da Portaria de Autorização n” 426, de
28/07/2014, publicada no DOU de 06/08/2014, tendo em vista um erro na denominação da entidade.
Onde consta "Associação Comunitária Sertão FM" deveria constar "Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Porto da Folha".

2. Retifique-se.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Gmnja Nobre Maia,
m¡Mm'¡ É Coordenador-Geml de Radiodifusão Comunitária. em 10/06/2015, às 11:57, conforme art. 3”.
='="°'\¡" l]]. "b". da Portaria MC 8912014.

El' ' *E1
-›~ 3? ` A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código vcrificador 0541493 e o código CRC 503502ñA.
E P _¬~__ 9' 1-

Minutas e Anexos

Não Possui.

l de l 2310912015 09:23
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EM N9 351/2015/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorizaçao e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Porto da Folha, no município de Porto da Folha, Estado de Sergipe, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conforrnidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comunicaçoes sua tnscnçao para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária e apresenta manifestação de apoio da comunidade local,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, que
incentiva desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência.
essas ações pemlitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não
só no processo educacional, social e cultural, mas também scrvem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Sobre o caso em especie, foram efetuadas analises técnica e juridica da petição
apresentada. constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000059407/2013,
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamcnte,

\ RICARDO BERZOINI

I de 2 23/09/2015 09 24
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Ministro de Estado das Comunicações

z ' Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de
É Estado das Comunicações, em 20/08/2015, às 18:52, confonne art. 3°, l.I]¬ "a", da Portaria MC

=“"“'“fl 89/2014,émrõma
N” de Série do Cenificado: 1237855

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificahtrnl
infonnando o código verificador 0587241 e o código CRC 31724CBD.

E1 '¬-if. ›=«_ -- ¬-:

2 de 2 23/09/2015 09:24
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000.059407/2013-32

Interessado: Associação dc Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha

_ Considerando que os órgãos técnicos e jurídicos desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos do Parecer n° 0780/2014/LRM/CVS
/CGAJ/CONIURfMC/CGU/AGU (evento SEI n° 0056380) e que os presentes autos retornaram a esta
Pasta para reavaliação pelo seu novo Titular, entende-se ser dcspiciendo realizar nova instrução do
feito, razão pela qual propõe›se a remessa destes autos, acompanhados de minuta de Exposição dc
Motivos. ao gabinete do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para submissão do assunto
a deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
mlmuâ É Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. em 15/07/2015, as 13:58, confom1e art. 3°.
zizzzénzzz 111, da Pzmzii-tz Mc 89/2014.

E 'az
1 ›';';.'-F .Í A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificahtml

inromanúo ‹› cóúigz vzúfizzdoz 0505145 z 0 código CRC 19sAs3B3.
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Nao Possui.
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MINISTÉRIO ms COMUNICAÇÓES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenacao Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000059407/2013-32

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha (sertão Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n“ 426, de 28/07/2014, no Diário
Oficial da União de 06/08/2014, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Pono da Folha/SE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000059407/2013-32, em copia autenticada,
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
m¿'mw'¡ É Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/09/2015, às 11:33, conforme art.
°'=\ffifl^‹-1 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014.

E -¬1 .El
t'A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

_. informando o código verificador 0733113 e o código CRC 84EDl0ll.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM ng 00380/2015 MC

Brasilia, 2 de Outubro de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da
Folha, no município de Porto tla Folha, Estado de Sergipe, explore o sen/iço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do ait. 223, da Constituição da Republica
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministerio das Comunicaçocs sua inscrição para prestar o
serviço dc radiodifusão comunitária e apresenta manifestação de apoio da comunidadc local. numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, que incentiva
descnvolvimeiito e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem dc elo ã integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em especie, foram efetuadas analises técnica e juridica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n” 53000059407/2013, qtic
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Ein conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respcitosamcntc,

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeira Berzoini
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PARECER N" 0780/2014/LRM/CVS/CG/\.l/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO N” 53000059407/2013-32
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o servico de radiodifusão comunitária no
Municipio de Porto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação apresentada obedece aos padrões
legais. Pelo deferimento do pedido.

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe.
Il ~ A documentação apresentada obedece aos padrões
legais.
111 ~ Pelo deferimento do pedido, frente ao principio da
legalidade.
IV ~ Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

tz Do r‹ELA'rÓR|0

l. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Juridica
processo relativo â autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Porto da Folha. Estado de Sergipe.

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 1612/2014lCGRC/DEAA/SCE-MC. fls. 121/122, o Aviso de
Habilitação coneemente à localidade em questão foi publicado no Diário Oticial da União do dia
06/08/2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia
07/10/2013. No caso ein apreco, o pedido de habilitação foi postado no dia 07/10/2013, conforme
comprova envelope de fls. 44, concluindo-se, pois, por sua tempestividade.

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a entidade postulantc trouxe para os autos a documentação técnico-juridicu necessária
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com n art. 9”, §2“, da Lei n" 9.612, de
1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto n" 2.615, dc 1998,
e Norma Complementar n" 1, de 2011, aprovada pela Portaria n" 462, de 14 de outubro de 2011,
destacando-se o seguinte:

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos. dc executar o
serviço de radiodifusão comunitária (fls. 7/12, Art. 2°, 1`I. 07);

ii. ata da sua constituição c da possc da sua diretoria em exercicio, devidamente registrada (tls. 13/14);

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores(11s. 17, 19 c 55).
iv. declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao ticl cumprimento das normas

estabelecidas para o servico (fls. 28); e
v. mzmifestaçõcs de apoio à iniciativa (11. 33/43).

4. Rcalce~se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14,(t1s. 10)`, consta a previsão de instituição de
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8” da Lei 9.612. de 1988.

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são
igualmente dc competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate.
caso se estivesse diante de entidades concorrentes c hnbiljmrlus para a mesma área c quc não optassem
por se associar, segundo o disposto nos §§ 4” e 5" do art. 9" da Lei n" 9.612, de 1998. Porém, por se
tratar, na hipótese ora cm apreço, de única habilitada, não se fez jus no referido critério de
representatividade, aplicando-se, pois, o antcvisto no §3" do mesmo articulado, a saber: “Se apenas
uma entíllade se Imbililar para a prestação da Serviço e esmnda regular a llocllnlelttaçãrl aprexelrlnrlu, 0
Pmlcr Concedente autnrgará a autorização à referida en!ida1le.“

6. A SCE, ao proceder à analiso dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente
instruído.



7. Eis o relatório.

ll 7 DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a
Lei Complementar ng 73. de l0 de fevereiro de I993. ein especial o que inscreve o seu Capítulo
Vl. definindo a competência “Dm Cu/1.\'z:Ilr›ria.\' .1urídica.\"` no contexto da Advocacia-Geral da
União. senão. veja-se:

Art. ll- As consultorias Jurídicas. órgão administrativamente subordinados aos
Ministros dc Estado. ao secretario-geral c aos demais titulares de Secretarias da
Presidência da República c ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas.
compete. especialmente:

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo:
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e

entidades vinculadas;
llI.fixar a interpretação da Constitttição. das leis. dos tratados e dos demais atos normativos

a ser nnit`ormemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não
houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

l\/.elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;

V. assistir a autoridade assessorada no controle intento da legalidade administrativa dos
atos a serem por ela praticados ou ja efetivados. c daqueles oriundos dc órgão ou
entidade sob coordenação juridica:

Vl.cxatuinar. prévia c conclnsivatncnte . no âmbito do Ministerio. Secretaria c Estado-
Maior das Forças Armadas:

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos
l. ou instrumentos congêneres. a serem publicados e celebrados:
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa. de

licitação,
9. Preliminannente, irnpende consignar que esta CONJUR. ao analisar os procedimentos
relativos às outorgas para exploração de sen/iço de radiodifusão comunitária. e diante de
recomendação do Ministerio Público Federal. expediu a COTA n°
26l/20I0/DPF/CGCE/CON]UR-MC/AGU. a qual orientou a SCE a adotar providências no
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade. bem como de seu quadro diretivo. frente ao
disposto no artigo 34 alinea “a" da Lei n" 4.l I7. de l962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao
sen/ico de radiodifusão comunitária. de acordo com o artigo 2" da Lei n” 9.612. de 1998.
Acrescente-se, por oportuno. que a exigência em tela passou a constar expressamente na atual
Norma n" I. de 20! I. mais precisamente no subitem 10.8, "a”.

10. Assim. face aos principios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária. bem
corno os atinentes à Administração Pública. detemtinou-se que fossem juntadas aos autos as
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos
últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade. docutnentos estes capazes de comprovar a
sua idoneidade moral. Solicitou-se, tambem. fosse juntada aos autos declaração sobre a
existência. ou não. dc imputação ã entidade relativa ir exccução ilegal de serviço dc radiodifusão
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a
prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

ll. Em atendimento ao solicitado supra, u entidade carreou aos autos as competentes
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (fls.
58, 60 e 64) e pela Justiça Federal (fls. 56, 59 e 62). Apresentou, ainda, a certidão de
quitação perante a Justiça Eleitoral (fls. 57. 63 e 75). Todas as certidões referem-se ao local



de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos.

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade
requerente também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade
fiscal perante: as Fazendas Nacional (fl.67), Estadual (fl. 65) e Municipal (fl. 68), bem
como certidões atestando regularidade perante a Seguridade Social (fl. 66) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (tl. /69).

l3. Quanto ã verificação pela SCE acerca de possivel execução ilegal do serviço pela entidade,
foi expedido o Despacho de ll. 46, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05
(cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina.

lll ~ DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

14. Da análise da documentação apresentada, ein atendimento aos preceitos da Lei ng 9.612. de
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifiisão Comunitária, aprovado pelo Decreto ni
2.615, de l998, e da Norma Complementar nl* l/2011, aprovada pela Ponaria Portaria n" 462,
de 14 de outubro de 20ll. constatou-se o que se segue.

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua
natureza juridica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7” da Lei n" 9.6l2,
de l99S c art. ll do Decreto n° 2.615, de 1998.

ló. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade lirmadas por seus dirigentes, as
inanifestações de apoio da respectiva comunidade. entre instituições e pessoas jurídicas da
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a
Nota Técnica u" 1612/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC. (fls. I2I/122).

17. Em relação às exigências tecnicas necessarias ii autorização pleiteada nos presentes autos,
estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras
estabelecidas na Norma Complementar ng l/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

IS. Ainda foram earreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através
das quais se denota que, em faec deles, não existe nenhuma demandajudicial criminal que possa
desabonar sua idoneidade para a execução do sen/iço de radiodifusão comunitária. E, através de
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma especie
dc imputação acerca da realização pela cntidadc de serviço dc radiodifusão ilegal, sendo
atestada a idoneidade da entidade, pessoa juridica, para a prestação do serviço, estando
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria
Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos ll, 12 e l3 da presente peça.

IV - DA CONCLUSAO

l9. Coin base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatorio Final. verifica-se que o
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessarios ao deferimento do
pleito. estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga devera seguir os preceitos do
art. 69, parágrafo único. da Lei nfl 9.6I2, de l99X.

20. Por derradeiro, resta infomiar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fiilcro no § 3" do



art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

21. Diante do exposto. esta Consultoria Juridica. órgão de execução da Advocaeia›Geral da
União. posicionavse pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice
jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao
Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

22. À consideração superior.
Brasilia, 07 dejulho de 2014.

C/ándiu Maria Wu/u von Spa/^I¡/tg
Advogada da União

DESPACHO N” 2372/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.
PROCESSO N" 53000059407/2013-32 -
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o servico de radiodifusão
comunitária no Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

l. Aprovo o PARECER N" 0780/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.
2. Encaminhcm-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.

Brasilia, de julho de 2.014

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO N” 2373/20I4/JFB/CAB/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO N” 53000059407/2013-32
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

I. Aprovo o DESPACHO N” 2372/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da
Senhora Coordenadoraaücral de Assuntos Judiciais. que aprovou 0 PARECER N"
0780/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário dc Serviços dc Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

Brasilia, dejulho de 2014.

J0sÉ rLÁvto BrANcm
Consultor Jurídico



DESPACHO S/N"
l. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da
mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria
Juridica. que conclui pela ausência de óbicejuridico para a submissão da Exposição de Motivos
ã Casa Civil da Presidência da República.

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. para as providências de estilo.

Brasilia, 26 de agosto de ZOIS

Alan Trajano
Consultor Juridico

Assinada eletrmrieamentepnr: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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ivuN1sTÉRro DAS COMUNICAÇÓES fd :T ¿ fi
GABINETE DO MINISTRO ' '

, A Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete .
,Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasilia-DF - Tel.: (61) 2027-6242 /

› 6225 '

Oficio n° 33056/2015/SEJ-MC

Brasília 7 de outubro de 2015.

Ao Senhor i
GABRIEL FERRAZAIDAR ~
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Politicas Governamentais da Casa Civil da
Presidência da República - interino
Palácio do Planalto, 49'anda.r
70150-900 Brasília-DF

Assunto: Processos (encaminha)

Senhor Subchefe,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.714.
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos. encaminha, em
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original:

EM n° 00303/2015 MC

- 53000006481/2010

EM n° 00304/2015 MC

- 53000039692/2010

EM n° 00329/2015 MC ,

- 53000004483/2010

EM n° 00332/2015 MC

‹ 53000000298/201,3

https://sei.mc.gov.br/sei/e ontrolador,php?acao=docu.rnento_impri.mir_web&acao_orig_.. 07/10/2,01 5
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EM n° 00328/2015 MC-

- 53000006271/2010

EM 11° ooso /2015 Mc
- 53720000225/2002 ç
EM if ooszo/2015 Mc '
- s3ooo.oo47oó/2010
EM n'*00313/2015 MC'

- 53740000282/2002

EM n° 00309/2015 MC

- 53790000211/2000

EM n° 00327/2015 MC

- 53000026104/2010

EM n° 00325/2015 MQ

- 53140000259/2002.

EM ri° 00326/2015 MC

- 53710000613/2000

EM n" 00316/2015 MC

- 53 0000021269/2010

EM n" 00323'/2015 MC

- 53000042099/2010

EM 11° 0031572015 MC

- 53 830.000286f.Z002

EM 11° 00314/2015 MQ.”

¿ 53000056849/2009

EM z1° 00072/2015 Mc V
- 53000021334/2013 ,

EM n° 00305/2015 MC

- 53000013513/2010

Página 2 de 5

https'J/seimc.gov.br/sei/conu'o1ador.php?acao=docurnento_imprimir_web&acao_orig... 07/10/2015
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.EM n° 00337/2015 MC

- 53000056648/2012

EM n° 00342/2015 MC

- 53000045554/2013

EM n° 00343/2015 MC

› 53000.051722/2013

EM ri" 00307'/2015 MC

- 53720000299/2000

EM 11° 00306/2015 MC

- 53000.003 644/2010

EM n° 00324/2015 MC

- 53000014329/2010

EM n" 00335/2015 MC

~ 53000018934/2013

.EM n" 00174/2015 MC

- 53000001524/2001

EM 11° 00310/2015 MC

- 53000006756/2010

EM n° 00302/2015 MC

- 53000003848/2010

EM n° 00318/2015 MC

- 53830000784/2010

EM u” 00317/2015 MC

› 53000058819/2009

EM n” 00333/2015 MC

- 53000015435/2013

EM n° 00353/2015 MC

- 53000049480/2012
L

htrps://sei.m`c.gov.br/sei/controlador php'7acao=docurnento_trnpr1Imr_web&acao_orig 07/10/2015
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EM n° 00354/2015 Mc
- 53000046795/2012

EM 11° 00355/2015 Mc
- s3ooo.o1s1"s9/2014
EM n° 00358/2015 MC

- 53000056640/2013

EM n° 00359/2015 MC

‹ 53000056251/2011

EM n° 00360/2015 MC `

'- 53000056644/2011

EM n° 00363/2015 MC

- 53900041617/2013

EM n" 120364/2015 MC

= 53000028014/2012

\EM n° 00365/2015 MC

- 53000070758/2013

EM n° 00366/2015 MC /

- 53000056194/2013

. EM n“ 00367/2015 MC '

‹ 53000063230/2005

EM n” 00380/2015 MC

- 53000059407/2013 ~

EM n° 00374/2015 MC

- 53000020718/2012

EM gi" 00272/2015 MC

- 53000014022/2013

EM n° 00381/2015 MC

- 530001072 155/2006

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php9acao=documento_i1nprimir_web&acao_orig... 07/10/201 5
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EM n° 00370/2015 MC

- 53000028132/2009

Atenciosamente,

V Página 5`de 5

RENATA MORAES CHECCIÍIO
Coordenadora‹Gera1

¡,.__.__. ..
i . Documento assinado eletromcament

ú
_ ` e por Renata Moraes Cheechio. Coordenadora-

mmma É Geml de Serviços do Gabinete, em 07/10/2015, às 16:16. confon-ne art. 3°,1 " "
etzimizz Portaria MC S9/2014.

11, b,da

_. _ ,
. 124%*

sl A autenticidade do documento ode s_ _ p er conferida no site http://sei.mc.gov,br/verificahrrnl
*Êinformando o código verificador 0757359 e o código CRC ZSIEZAF4.

-‹. ..z. .rn -- 1

hrtps://sei.mc.go{f.br/sei/controlador. h 7 rp p _ a‹:ao~doei.irrientovin-ipriitriir web&aca ' ” '_ o_orig,., 07.10/2015



1vuN1sTÉ.R1o ms coMuNIcAçÓEs
GABINEIE no Mmisrno
coom›ENAçÃo‹oERAL DE sanviços no GABINEH:

DESPACHO
Processo n": 53000059407/2013-32
Referência:0ficio n° 33056/201 5/SEI-MC, de 7 de outubro de 2015.

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha (sertão
Fm)

Assuntozkestituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a expedição do Ofício n° 33056/2015/SEI-MC, de 7 de outubro
de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Govemarnentais da Casa
Civil da Presidência da República. restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília. 9 de outubro de 2015.

Y Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
mmwà É Geral de Serviços do Gabinete. em 14/ 10/2015. às 11:10. conforme art.3°.1II. "b", das
‹*="=`›='›<› Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC rt" 34/2016.

E' .i _¿ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.brlverificahtmi informando o código verificador 0762796 e o código

-:. . CRC Eõcinoaz.
EI > '-- 1 ‹

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Oficio nn 0252/2016 - SAJ

Ao Senhor
ARLEY AYRES
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
BRASILIA/DF

mx,
Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. ; ;` ,. 7

Senhor Chefe de Gabinete,

Restítuo a Vossa Senhoria para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a

Em 8 dejunho de 2016

¡>-

~ ------i... .-.
~1\w›i»s til `

1

W C7 LL Q Leo

materia, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: _

Quantidade N! da EXM - MC _ NE Processo

›-\ 335/2015 - MC 53000042680/2010-B5
N ' 79/2016 - Mc 53000046522/2011-85
uz 70/2015 - Mc 53000058125/2011-56
à 115/21116 - Mc 5300010323015/2006-55
ln 131/2016 ‹ MC 53000008174/2012-29
ax 139/2016 - MC 53000040064/2011-71
×i 136/2016 - MC 53000050136/2011-98
na 127/2016 - MC 53000040711/2013-14
to 74/2016 - MC 53000006880/2013-17
10 132/2016 - MC 53000061475/2011-08
11 128/2016 - MC 53000059721/2011-53
12 134/2016 f MC 5 3 740. 000060/2002-03
13 135/2016 ~ MC 53000026815/2009-21
14 86/2016 - MC 53000056634/2011-44
15 58/2016 - MC 53000046522/2013-47
16 84/2016 - MC 53000048414/2012-28
17 138/2015 - MC 53000057121/2013-12
18 358/2015 - MC 53000056640/2013-63
19 340/2015 ‹ MC 53000005277/~2007-70
20 213/2015 - MC 53000014911/2007-65
21 385/2015 V Mc 53000003696/2007-77
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350/2015 ‹ Mc 53000015437/2009-51

---- ¬.

ss/2016 - Mc 53000045180/2012-67
10/2016 - Mc 53000071599/2013-55
306/2015 - MC 53000003644/2010-O4
304/2015 - MC 53000039692/2010-22
88/2016 › MC 53000058119/2011-07
333/2016 - MC 53000015435/2013-48
332/2015 - MC 53000000298/2013-47
3/2016 - Mc 53000006807/2013-45
7/2016- MC 55000`.o26610/201312
2/2016- MC 53000029406/2013‹63
354/2015 - MC 53000.0467'95/201249
305/2015 - MC 53000013513/2010-27
363/2015- MC 53000041617/2013-74
104/201õ› Mc 53000058133/2011‹01
4/2016 › MC 53000004800/2014-70
341/2015 - MC 53000065253/2007-13
101/2016,- Mc 53000058136/2011-36
362/2015 - MC 53000025340/2007zz6
346/2015 - Mc 53000062713/2007z16
347/2015 - MC 53000010895/Z008›67
307/2015 - MC 53720000299/2000-41
351/2015 - MC 53000010790/2008-63
102/2016 - MC 53000058139/2011‹70
5/2016‹MC 53000059200/2013-63
328/2015 - MC 53000006271/2010-15
287/2015 - MC 53000016325/2014-84
98/2016 - MC 53000051583/2012-45
353/2015-MC 53000049480/2012-15
359/2015 - MC 53000056251/20_11-76
337/2015 - MC 53000056648/2012-49
9/2016- MC 53000069868/2013›13
302/2015-MC 53000003843/2010-37
379/2015 - Mc 53000.065326/2013-71
375/2015 - MC 53000040135/2013-05
380/2015-MC 53000059407/2013-32
303/2015 ~ MC 53000006481/2010-11
301/2015 - MC 53720000225/2002-77
309/2015 - MC 5379000021!/2000›68
ao/2016-Mc 53000015829/2013-04
87/2016- MC 53000065857/2011-O1
59/2016 - MC 53000069974/2013f05
170/2016-MC 53000048613/2013-17
154/2015 - MC 53000044171/2012-59
154/2016 - MC 53000057297/2012-93
117/2016-MC 53000057904/2011-34
125/2016 - MC 53000057221/2011›87
168/2016 - MC 53000024275/2012-91
105/2016-MC 53000062227/2013-38
61/2016 - MC 53000039068/2013-78
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72 94/2016 - MC 53000055771/201 1-61
73 93/2016 - MC 53000019647/2013-02
74 96/2016 - MC 53000056635/201 1-99
75 52/2016 - MC 53000056637/2011-88
76 360/2015 - MC 53000056644/2011-80
77 361/2015-MC 53000052145/Z007¬37
78 355/2015 - MC 53000015189/2014-13
79 364/2015- MC 53000028014/2012-04
80 324/2015- MC 53000014329/201002
81 103/2016 - MC 53000065035/2012-01
82 383/2015 - MC 53000051948/2006-93
83 323/2015 - MC 53000042099/2010-63
84 214/2015 - MC 53000063955/2006-38
85 1/2016 - Mc 53000020436/2013-12
86 162/2016- MC 53000040866/2012-61
87 153/2016- Mc 53000031930/2012-13
88 149/2016-MC 53000008124/2013-22
89 143/2016 - MC 53000058587/2011-73
90 147/2016 - MC 53000019259/2014-02
91 167/2016-MC 53000006813/2013-01
92 144/2016 - MC 53000056608/2011-16
93 163/2016 - Mc 53000031924/2012-66
94 120/2015- MC 53000. 029031/2013-31
95 371/2015 - MC 5300006892 8/2007-32
96 3/2016 - MC 53000055380/2013-17
97 376/2015-MC 53000040584/2013-45
98 367/2015 - MC 53000063230/2005-69
99 365/2015 - MC 53000070758/2013-02
100 272/2015 - MC 53000014022/2013-46
101 243/2015 - MC 53000019342/2008-25
102 ' 279/2015 - MC 53000068058/2013.-40
103 286/2015- MC 53000058945/2013-18
104 80/2016 - MC 53000040134/2011-91
105 77/2016 - MC 53000070233/2013-69
106 75/2016-MC 53000062335/2013~19
107 68/2016 - MC 53000031942/2012-48
108 6/2016 - Mc 53000060033/2013-06
109 378/2015 - MC 53000046274/2013-34
110 366/2015 - MC 53000056194/2013-97
111 si/2016 - Mc 53000016939/2012-02
112 273/2015- MC 53000041679/2013-86
113 63/2016 - MC 53006065750/2013-22
114 269/2015 - MC 53000053466/2011-21
115 197/2015 - MC 53000059414/2011-72
116 319/2015-Mc 53000003556/2012-66
117 266/2015 - MC 53000007034/2013-14
118 67/2016 - MC 53000020798/2013-03
119 55/2016 - Mc 53000056642/2011-9 1
120 62/2016 - MC 53000058131/2011-11
121 54/2016 - MC 53000061913/2013-91
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122 211/2015 - Mc 53oo0.0572é4/2012-50
123 193/2015 ~ MC 53000016307/2011-50
124 261/2015 - MC 53000045699/2010-83
125 281/2015 - MC 53000.0195 32/20 1 3- 18
`126 298/2015 - MC 53000022860/2008~26
127 219/2015-MC 53000029611/2007-81
128 294/2015-MC 53000007687/2014-84
129 228/2015 - MC 53000054050/2012-15
130 192/2015 - MC 53000031931/2012-68
131
132 278/2015 - MC 53000007050/2013-15
133 277/2015-MC 53000068456/2013-66
134 252/2015 - MC 53650000357/2002-70
135 244/2015 - MC 53000051345/2007-72
136 207/2015 - MC 53000019584/2007-38
137 Z57/2015 - MC 53710000326/2002-67
138 263/2015 - MC 53000007834/2 008-78
139 194/2015 - MC 53000024307/2008-28
140 199/2015 - MC 53000 . 046729/201 1-50
141 288/2015 - MC 53000028473/2013-61
142 71/2016 - MC 53000052021/2011-38
143 78/2016 - MC 53000045558/2013-11
144 271/2015 - MC 53000055786/2012-19
145 283/2015 - MC 53000041134/2011-16
146 65/2016 - MC 53000057914/2011-70
147 227/2015 - MC 53000048732/2013-70
148 291/2015 - MC 53000015610/2013-05
149 292/2015 - MC 53000034808/2013-80
150 285/2015 - MC 53000070495/2013-23
151 265/2015 - MC 53000046584/2006-20
152 234/2015 - MC 53000057324/2005-07
153 106/2016 - MC 53000004549/2005-52

454 159/2016- MC 53900006400/2014-55
155 150/2016 - MC 53000056221/2011-60
156 151/2016 - MC 53000056610/2011-95
157 151/2016-Mc 53000028629/2012-22
158 108/2016- MC 53000037683/2007-00
159 146/2016 - MC _ 53000057442/2011-55
160 161/2016-MC 53000026302/2013-O5
161 158/2016 - MC 530000293 74/2013-04
162 166/2016-MC 53000053992/2010-14
163 155/2016 - MC 53000058142/2011-93
164 140/2016 - MC 53000027802/2007-16
165 109/2016 - MC 53670002069/2002-11
166 157/2016 - MC 53000. 073739/2012-49
167 142/2016 - MC 53000056631/2011-19
168 145/2016 - MC 53000058076/2011-51
169 160/2016 - MC 53000053259/2013-42
170 156/2016 - MC 53000058134/2011-47
171 229/2015 - MC 53000038653/2013-51



172 232/2015-Mc_ 53000055240/2011-96
173 83/2016- MC . 53000. 020068/2012-13
174 sz/2016-Mc . 53000055763/2011-15
175 vs/2016 - Mc 53000057295/2012-02
176 65/2016 - Mc 53000071796/2013-74
'177 66/2016 - MC 53000.05 1987/2012-39
178 165/2016 - MC 53000048835/2013-30
179 275/2015 - MC E 276/2015 53710000552/2002-As
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chefsfiefézbmzzê às szzbziszfis para Assuntos Juúââzss às ,
V Casa Civil da Presidência da República
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Brasília, 2 de Ol11.U.lJro.de.,20l 5;
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. _;

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, V _' .`

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Au rização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitari da C dade de Porto da
Folha, no municipio de Porto da Folha, Estado de Sergipe, explore o serviç de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da onstitu ão da Re ública
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscriçao para prestar 'ço
de radiodifusão comunitária e apresenta manifestação de apoio da comunidade local. n a
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, que incen `va
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, ssas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade. auxiliando nã só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração; oz elo de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em especie, foram efetuadas análises técnica ejurídica da petição apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000059407/2013, que ora faço
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinada eletronicamente por: Ricardo Juxe Ribeím Berzoini
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PARECER N” 0780/20131/LRIVIYCVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO N" 53000059407/2013-32
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
Pelo deferimento do pedido.

l ~ Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe.
ll - A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
Ill ~ Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da
legalidade.
IV ¬ Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro
de Estado das Comunicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais.

tz Do RELATÓRIO

l. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Juridica processo
relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Municipio de Porto da Folha,
Estado de Sergipe.

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 1612/2014/CGRC/DEAA/SCE~MC. fls. 121/122, o Aviso de
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 06/08/2013,
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o din 07/10/2013. No
caso em apreço. o pedido de habilitação foi postado no dia 07/10/2013, conforme comprova envelope de
fls. 44, concluindo-se, pois, por sua tempestividade.

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2“, da Lei n" 9.612, de
1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto n" 2.615, de 1998, e
Norma Complementar n“ 1, de 2011, aprovada pela Portaria n" 462, de 14 dc outubro de 2011,
destacando-se o seguinte:

i. estatuto da entidade, devidamente registrado. com previsão. dentre seus objetivos. de executar o
sewiço de radiodifusão comunitária (fls. 7/12, Art. 2", fl. 07);

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercicio. devidamente registrada (fls. 13/14);

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 17, 19 e 55),

iv. declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço (fls. 28); e

v. manifestações de apoio ii iniciativa (11. 33/43).

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14, (fls. 10). consta a previsão de instituição de
conselho comunitario, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de l988.

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente
de competência da SCE. poderiam vir a ser utilizadas comu eventual critério de desempate, caso se
estivesse diante de entidades concorrentes e /mbi/itruIa.\' para a mesma área e que não optassem por se
associar, segundo o disposto nos §§ 4" e 5" do art. 9" da Lei n" 9.612, dc 1998. Porém, por se tratar, na
hipotese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus no referido critério dc representatividade,
aplicando-se, pois, o nntevisto no §3" do mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entirlrrrle se /mbilitflr
para rt prestação do Serviço e esmmla regular n llncumentzrçãn rrpresentarla, 0 Pmler Cnncerlente ortmrgarri
a rrlrtnrizzlção ri referirlrr entiø!a‹le.“
6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente
instruído.

7. Eis o relatório.
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Il ~ DAS MEDIDAS AD`OTADA`S POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar n9 73, de 10 de fevereiro de l993, em especial o que inscreve o seu Capitulo VI, definindo a
competência “Da.\' Consultorias Jurídicur” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art. ll- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado. ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
ll. exercer a coordenação dos órgãosjuridicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
IIl.fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União:

IV. elaborar estudos e preparar informações. por solicitação de autoridade indicada no caput deste
artigo;

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por
ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenaçãojuridica,

Vl. examinar, previa e conclusivaincnte , no âmbito do Ministério. Secretaria e Estado‹Maior das
Forças Annadas:

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos
l. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público
Federal, expediu a COTA n” 26l/20l0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a adotar
providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente
ao disposto no artigo 34 alinea “a” da Lei n° 4.1 l7, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de
radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.6l2, de l998. Acrescente-se. por oportuno,
que a exigência em tela passou a constar expressamente na atual Norma n° l, de 201 l, mais precisamente no
subitcm 10.8, “a".

10. Assim, face aos principios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os atinentes
à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residencia dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da
entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. SoIicitou›se, também, fossejuntada
aos autos declaração sobre a existência. ou não, de imputação a entidade relativa á execução ilegal de serviço
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a
prestação do serviço. dentro dos ditames legais.

ll. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais
dos seus dirigentes associativas, expedidas pela Justiça Estadual (fls. S8, 60 c 64) e pela Justiça Federal
(fls. 56, 59 e 62). Apresentou, ainda, a certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral (fls. 57, 63 e 75).
Todas as certidões referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos.

12. Ressalta-se que, alem das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente também
trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional
(fl.67), Estadual (fl. 65) e Municipal (fl. 68), bem como certidões atestando regularidade perante a
Seguridade Social (fl. 66) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fl. 69).

l3. Quanto à verificação pela SCE acerca de possivel execução ilegal do serviço pela entidade, foi expedido o
Despacho de fl. 46, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não lui na localidade
registro de fiscalização por operação clandestina.

Ill f DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

l4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n9 9.612, de 1998, do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9 2.615, de l998, c da Norma
Complementar n9 l/2011. aprovada pela Portaria Portaria n" 462, de H de outubro de 2011, constatou›se o
que se segue.
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IS. Foram juntados aos autos osiatos constitutivos daentidade, compreendendo as atas de constituição e de
eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua naturezajurídica de entidade
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei n” 9.612, de 1998 e art. ll do Decreto n° 2.615, de
l998.

l6. A entidade aindajuntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as manifestações
de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a
documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica n"
1612/2014lCGRC/DEAA/SCE-MC. (fls. 121/122).

l7, Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos. estas estao em
consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar
nf l/20l l. conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

l8. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade. atraves das quais se
denota que, em face deles. não existe nenhuma demandajudicial criminal que possa desabonar sua idoneidade
para a execução do sen/iço de radiodifusão comunitária. E, atraves de pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma especie de imputação acerca da realização pela entidade
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoajuridica, para a prestação do
serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria
Jurídica, consoanteja explicitado nos parágrafos ll, 12 e 13 da presente peça.

IV - DA CONCLUSÃO

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se
encontra devidamente munido dos documentos necessarios ao deferimento do pleito, estando em conformidade
com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária,
cuja outorga devera seguir os preceitos do art. 69, parágrafo único, da Lei 119 9.612, de l998.

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato
de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3” do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil.

2l. Diante do exposto, esta Consultoria Juridica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento.
Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

22. À consideração superior.
Brasilia. 07 dejulho de 20l4.

Cláudia Maria Vilela v0nS¡1er/ing
Advogada da União

DESPACHO N" 2372/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.
PROCESSO N" 53000359407/2013-32
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o sen/iço de radiodifusão comunitária no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
Pelo deferimento do pedido.

l.Aprovo o PARECER N” 0780/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.
2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Juridico.

Brasília, dejulho de 2.014

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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DESPACHO N” 2373/2014/.ÍFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO N” 53000.059407/2013-32
INTERESSADO: Associação Comunitária Sertão FM.
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
Pelo deferimento do pedido.

l, Aprovo 0 DESPACHO N" 2372/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N”
0780/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

2, Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
prosseguimento.

Brasilia, dejulho de 2014.

JOSÉ FLÁVIO B|ANcHl
Consultor Jurídico

DESPACHO S/N°
l. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de
direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela
ausência de obicejuridico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da
República.

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo.

Brasilia. 26 de agosto de 2015.

Alan Trajano
Consultor Juridico
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E_COMUNICAÇOES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA

DESPACHO

Processo n°: 530001159407/2t§13-32

Considerando que os órgãos técnico e juridico desta Pasta já se posicionaram
favoravel_mente` ao deferimento do pleito, conforrne os termos da Nota Técnica n.°
1612/2014/CGRC/DEAA/SEI-MC e do Parecer n.° 0780/2014/LRM'/CVS/CGA]/CON]UR-
MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua›se 0 presente
processo ã Consultorialuridica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo
prÓptio'abai_xo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia. inovações e
Comunicaçoes. z

Vanda Iugurtha Bolina Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletronica

Documento assinado eleuonicarnente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
Wmm¿ É Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07.2016, às 14:12,
Hsvefflf-1 confonne art. 3". ill, “b", das Portarias MC n° B9/201-i e MCTIC n° 3-i/2016.

E|.‹~" '-E _
A autenticidade do documento pode ser contenda no site

.K htrp://sei_mc.gov.br/verificalitrnl informando o codigo verificador 1239913 e o codigo
_ . _ FCRC o4c7DABe. V _
El I- ` .fz

Minutas eAnexos `

f i\I1.\`UTA DE EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, interino,

‹1. _ Encaminhe a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Porto da Folha. no municipio de Porto da Folha, Estado de
Sergipe, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o sen/iço de radiodifusão comunitária e apresenta manifestação de apoio da
comunidade local, numa demonstração de receptividade da filosoña de criação desse
braço da radiodifusão, que incentiva desenvolvimento e a sedimentação da cultura
geral das localidades postulantes.

. ._ _ - ,_. 7;» __ -zi-S
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Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural. mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. .

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo n° 53000059407/2013, que ora faço acompa_nha.r, com a finalidade de
subsidiar os trabalhos fina.is_

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passara a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional. a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente, _

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações



Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS A_O GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

De :Regina Francisca Pereira Ter, O6 de dez de 2016 14:16
<regina_pereira@mctic_gov_br> al anexo

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSO§ AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

Para :'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

----- Mensagem encaminhada -----
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctíc.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 66 Dec 2616 11:42:45 -8200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD)

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga
Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da,Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Telefone: (861) 2B27~6826
altair.pereira@mctic.gov.br

Regina F. Pereira _
Chefe de Divisão de Documentação Juridica
Consultoria Juridica
61 2627 - 6248
regina.pereira@mctic.gov.br I _

¬ Processos que voltaram da Casa CiviI.xIsx
` 35 KB



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo n°: 53000.059407I2013-32

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha (Sertão FM)

Assunto: Outorga de Radiodifiisao Comunitária

A Chefia de Gabinete do Ministro '

Considerando que os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n_°
1612/2014/CGRC/DEAA/SEI-MC e do Parecer n.° 0780/2014/LRM/CVSICGAIICONTUR-
MC/CGU/AGU, encaminho Exposição de Motivos 771 (U96296) com vista a submissão dos
autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

É Documento assinado eletronicamente por Vanda Iu.gu.rtha Bonna Nogueira,
___________'a É Secretária de Radiodifusão. em 07/03/2017, as 19:59, conforme art. 3°, III, "b", das
=^=W'"‹= Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EI _ El _
_; A autenticidade do documento pode ser conferida no site

~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1705376 e o código
É* CRC Boi=16i=57.

-2
.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proc!-:SSD n“ 53000.059407I20l3-32 SEI n° 1705376



EM N° 771/2016/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Encarninho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorizaçao e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Porto da Folha, no município de Porto da Folha, Estado de
Sergipe, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária e apresenta manifestação de apoio
da comunidade local, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, que incentiva desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional. social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Sobre 0 caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo n° 53000059407/2013, que ora faço acompanhar, com a finalidade de
subsidiar os trabalhos finais_

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais. a outorga de
autorização. objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respertosamente.

GILBERTO KASSAB
Ministro.de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações



Sei] . Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
Num; (Ê da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 15/03/2017, às 20:09.
flflffifllfl conforme art. 3°, III, das Portarias MC ri" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

ÊÊW . . . .-Kg;-;f¡!-§I‹¬z'+ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
- ` - httpzl /sei.mc.govrbr/verificahiml informando o código verificador 1196296 e 0 código
' L: Ii: " . '--Ez-__' E. CRC CFZQFBD4.



EM ng 00191/2017 MCTIC

Brasilia, 28 dejunho de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da
Folha. no município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. explore o serviço de radiodifusão
comunitária. em confonnidade com o que dispõe caput do art. 223. da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 612, de [9 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministerio das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária e apresenta manifestação de apoio da comunidade local. numa
demonstraçao de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusao. que incentiva
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações pemiitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural. mas também servem de elo à integração. por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas analises técnica e juri'dica.da petiçao
apresentada. constando a inexistência de óbice legal e nomiativo ao pleito. o que se conclui da
documentação de origem. consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000059407/2013-32.
que ora faço acompanhar, com a Finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais. a outorga de autorização
objeto do presente processo. passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente.

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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